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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2017 

ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS PARA O CONCURSO PÚBLICO 
DESTINADO PARA ADMISSÃO, DE SERVIDORES PARA O QUADRO DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE. 

O Prefeito Municipal de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, Sr. FERNANDO BISIGO, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em 
conformidade com as Leis Municipais nº 881/05, 885/05, 888/05, 1.435/12, 1.702/17 e Lei 
1.704/17, TORNA PÚBLICO aos interessados, que estarão abertas as inscrições para Concurso 
Público destinado para contratação/admissão, de servidores para o quadro da administração direta 
do município, sob o Regime Jurídico Estatutário Próprio e Regime Geral de Previdência Social - 
RGPS, de acordo com o disposto no art. 37, inciso II, da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988 o qual reger-se-á pelas instruções deste Edital e demais normas atinentes. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, CARGOS, VAGAS E DADOS RELATIVOS 

1.1. Disposições preliminares:   

1.1.1. O presente Edital do Concurso Público é disciplinado pelo art. 37, inciso II, da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988 e demais legislação vigente.  

1.1.2. O presente Concurso Público será regido por este edital, supervisionado pela Comissão de 
Acompanhamento do Concurso Público do Município de São João Do Oeste - SC, e executado pela 
Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC, com sede na Rua Padre 
Aurélio Canzi, nº 1628, São Miguel do Oeste - SC, fone-fax (49)3621-0795, endereço eletrônico: 
www.ameosc.org.br   

1.1.3. As respostas aos requerimentos, comunicados, resultados dos recursos, e demais publicações 
relativas ao Concurso Público serão publicadas em documento afixado no Mural Público da 
Prefeitura Municipal de São João Do Oeste – SC e nos sites: www.ameosc.org.br e 
www.saojoao.sc.gov.br  

1.1.4. A inscrição no Concurso Público implicará, desde logo, a ciência e aceitação pelo candidato 
das condições estabelecidas neste edital.  

1.1.5. É de responsabilidade do candidato conhecer a legislação mencionada no subitem 1.1.1 do 
edital e demais determinações referentes ao Concurso Público para certificar-se de que possui 
todas as condições e pré-requisitos para prestar as provas e documentos necessários exigidos para 
o cargo por ocasião da nomeação se aprovado e convocado.  

http://www.ameosc.org.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.saojoao.sc.gov.br/
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1.1.5.1 A legislação Municipal a se refere o subitem 1.1.1 está à disposição do candidato no site: 
www.saojoao.sc.gov.br 

1.1.6. O presente CONCURSO PÚBLICO é válido pelo prazo de 02 (dois) anos contados da data 
da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado uma vez por até igual período.   

1.1.7.  São condições para participação no presente Concurso Público: 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de 
direitos e obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Constituição Federal - § 1° do Art. 12, de 
05/10/88 e Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/98 - Art. 3º). 

b) Estar quite com as obrigações resultantes da legislação eleitoral, e, quando do sexo masculino, 
estar quite também, com as obrigações do serviço militar.  

c) Ter conhecimento e concordar com todas as exigências contidas neste edital.  

d) Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo/função na data da admissão e 
provimento ao cargo; 

e) Possuir aptidão física e mental.  

1.1.8. O candidato deve comprovar a idade mínima de 18 anos e a escolaridade/habilitação exigida 
no edital no ato da investidura, sob pena de ser automaticamente eliminado do Concurso Público.  

1.1.9. As provas serão realizadas na modalidade OBJETIVA. 

1.2. Cargo, vaga, carga horária, remuneração e habilitação:  

1.2.1. As vagas destinam-se aos cargos abaixo delineados e deverão ser preenchidas por candidatos 
que disponham dos requisitos e escolaridade mínima informada no presente Edital, de acordo com 
o cargo a que pretendem concorrer, com as seguintes especificações: 

Cargo/ Função 
Nº 

Vagas 

 

Carga 
Horária 

Vencimento 
R$ 

Habilitação 
Tipo de 
Prova 

Engenheiro Civil CR* 40h R$ 5.275,45 

Portador de Diploma 
ou Certificado de 

conclusão de curso 
superior específico na 
área com registro no 
respectivo órgão de 

classe. 

Objetiva 

http://www.saojoao.sc.gov.br/
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Engenheiro Sanitarista CR* 30h R$3.956,56 

Portador de Diploma 
ou Certificado de 

conclusão de curso 
superior específico na 
área com registro no 
respectivo órgão de 

classe. 

Objetiva 

Fisioterapeuta CR* 30h R$ 3.315,81 

Portador de Diploma 
ou Certificado de 

conclusão de curso 
superior específico na 
área com registro no 
respectivo órgão de 

classe. 

Objetiva 

Fonoaudiólogo CR* 40h R$ 4.421,09 

Portador de Diploma 
ou Certificado de 

conclusão de curso 
superior específico na 
área com registro no 
respectivo órgão de 

classe. 

Objetiva 

Assistente Social CR* 40h R$ 4.421,10 

Portador de Diploma 
ou Certificado de 

conclusão de curso 
superior específico na 
área com registro no 
respectivo órgão de 

classe. 

Objetiva 

Médico Veterinário CR* 40h R$ 5.275,45 

Portador de Diploma 
ou Certificado de 

conclusão de curso 
superior específico na 
área com registro no 
respectivo órgão de 

classe. 

Objetiva 
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Nutricionista CR* 40h R$ 4.421,09 

Portador de Diploma 
ou Certificado de 

conclusão de curso 
superior específico na 
área com registro no 
respectivo órgão de 

classe. 

Objetiva 

Psicólogo CR* 40h R$ 4.421,09 

Portador de Diploma 
ou Certificado de 

conclusão de curso 
superior específico na 
área com registro no 
respectivo órgão de 

classe. 

Objetiva 

Enfermeiro 01 40h R$ 4.421,09 

Portador de Diploma 
ou Certificado de 

conclusão de curso 
superior específico na 
área com registro no 
respectivo órgão de 

classe. 

Objetiva 

Fiscal de Tributos, 
Obras e Posturas 

01 
 

40h R$ 2.462,77 

Portador de Diploma 
ou Certificado de 

conclusão de curso 
superior em no 

mínimo uma das 
seguintes áreas: 

Bacharel em 
Administração; 

Bacharel em Ciências 
Contáveis; Bacharel 

em Direito. 

Objetiva 

Farmacêutico 
01 

 
40h R$ 4.421,09 

Portador de Diploma 
ou Certificado de 

conclusão de curso 
superior em Farmácia 

e registro no 
respectivo conselho 

de classe. 

Objetiva 
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Engenheiro Agrônomo CR* 40h R$ 5.275,45 

Portador de Diploma 
ou Certificado de 

conclusão de curso 
superior específico na 
área com registro no 
respectivo órgão de 

classe. 

Objetiva 

Auxiliar de 
contabilidade 

01 
 

40h R$ 2.462,77 

Portador de Diploma 
ou Certificado de 

conclusão de curso 
superior em Ciências 

Contábeis. 

Objetiva 

Professor II (Educação 
Infantil) 

CR* 40h R$ 3.161,46 

Portador de Diploma 
ou Certificado de 

conclusão em 
Pedagogia com 
habilitação em 

Educação Infantil. 

Objetiva 

Professor II (Inglês) CR* 40h R$ 3.161,46 

Portador de Diploma 
ou Certificado de 

conclusão de ensino 
superior específico na 

área de atuação. 

Objetiva 

Professor II (Artes) CR* 40h R$ 3.161,46 

Portador de Diploma 
ou Certificado de 

conclusão de ensino 
superior específico na 

área de atuação. 

Objetiva 

Professor II (Alemão) CR* 40h R$ 3.161,46 

Portador de Diploma 
ou Certificado de 

conclusão de ensino 
superior específico ou, 

na área de Educação 
com especialização em 

alemão. 

Objetiva 
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Professor II 
(Informática) 

CR* 40h R$ 3.161,46 

Portador de Diploma 
ou Certificado de 

conclusão de ensino 
superior na área da 

Educação, com 
especialização em 

informática. 

Objetiva 

Professor II (Educação 
Física) 

CR* 40h R$ 3.161,46 

Portador de Diploma 
ou Certificado de 

conclusão de ensino 
superior, Licenciado 
em Educação Física. 

Objetiva 

Professor II (Séries 
Iniciais) 

CR* 40h R$ 3.161,46 

Portador de Diploma 
ou Certificado de 

conclusão em 
Pedagogia com 

habilitação em Séries 
Iniciais. 

Objetiva 

Professor II 
(Psicopedagogo) 

CR* 40h R$ 3.161,46 

Portador de Diploma 
ou Certificado de 

conclusão de ensino 
superior na área da 

Educação, com 
especialização em 

psicopedagogo. 

Objetiva 

CR*.  Cadastro de Reserva. 

2.  DAS INSCRIÇÕES 

2.1.1. As inscrições para o CONCURSO PÚBLICO poderão ser efetuadas pela INTERNET, 
PRESENCIAL/ON LINE ou VIA POSTAL, no período das 08horas do dia 28/03/2017 às 
23h59min do dia 27/04/2017. 

2.1.1. DAS INSCRIÇÕES PELA INTERNET/ON-LINE: 

2.1.1.2. Para a inscrição pela internet o candidato deverá acessar o site www.ameosc.org.br, no 
período de inscrição, e seguir os seguintes procedimentos:  

a) Acessar o endereço eletrônico: www.ameosc.org.br e clicar no link Concursos.  

http://www.ameosc.org.br/
http://www.ameosc.org.br/
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b) Fazer o cadastro do candidato se for primeiro acesso, caso este já seja cadastrado somente 
realizar o login para inscrição. 

c) Preencher integralmente o Requerimento de Inscrição, conferir atentamente os dados 
informados e enviá-los via internet, seguindo as instruções;  

d) Imprimir o Boleto Bancário referente à inscrição e efetuar o seu pagamento até as 
23h59min do dia 28/04/2017.  

e) Pague seu boleto preferencialmente no banco emissor do mesmo; A baixa dos boletos acontecerá 
após o envio dos arquivos ao sistema de gestão pelo executor do certame; Este processo poderá 
acontecer até a data de publicação das inscrições deferidas e indeferidas especificada no anexo I do 
edital – cronograma.  

2.1.1.3. Para os candidatos que não dispuserem de acesso à internet será disponibilizado 
equipamento com acesso à Internet na Prefeitura de São João do Oeste - SC, durante o período das 
inscrições, em horário de expediente da Prefeitura, das 07h30min às 11h30min e das 13h15min às 
17h15min. 

2.1.1.4. O atendimento aos candidatos é limitado à disponibilidade de pessoal e equipamentos, 
sendo que o candidato é o único responsável pelas informações prestadas e demais atos relativos à 
sua inscrição. 

2.1.1.5.  A Prefeitura de São João do Oeste – SC, e a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de 
Santa Catarina - AMEOSC não se responsabilizarão por solicitação de inscrição não recebida por 
falhas de comunicação, congestionamento de linhas telefônicas ou outros fatores de ordem técnica 
que impossibilitarem a transferência de dados, impressão de documentos ou pagamento da taxa de 
inscrição no prazo determinado.   

2.1.1.6. O pagamento da inscrição só poderá ser feito mediante a utilização do boleto de pagamento, 
com o respectivo código de barras, disponível no endereço eletrônico: www.ameosc.org.br   

2.1.1.7. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documentos 
comprobatórios do pagamento da taxa de inscrição.  

2.1.2 DAS INSCRIÇÕES VIA POSTAL: 

2.1.2.1. Admitir-se-á inscrição via postal, registrada e com aviso de recebimento, postada via 
SEDEX, no período determinado para as inscrições, para o seguinte endereço: Prefeitura Municipal 
de São João do Oeste – SC, sito à Rua Encantado, 66, Centro – CEP 89897-000, São João do Oeste – 
SC. Encaminhado ao cuidados do departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
São João do Oeste – SC. 
 

http://www.ameosc.org.br/
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2.1.2.2. É de responsabilidade do candidato imprimir o Requerimento de Inscrição (modelo anexo), 
preenche-lo corretamente o com todos os dados solicitados e assinar. 

2.1.2.3. O candidato deverá dirigir-se a uma agência do Banco Cooperativo do Brasil S. A – 
BANCOOB (SICOOB) e efetuar um depósito IDENTIFICADO E EM DINHEIRO, no valor da taxa de 
inscrição corresponde ao cargo que deseja se inscrever, na conta corrente da Prefeitura Municipal 
de São João do Oeste abaixo informada:  

*Estabelecimento bancário: Banco Cooperativo do Brasil S.A – Bancoob (Sicoob).  

*Agência: 3072-0 

*Conta Corrente: 30226-0 

*Carteira/Modalidade: 1/01 - Simples Com Registro 

2.1.2.4. Providenciar cópia AUTENTICADA dos seguintes documentos:  

a. Documento de identidade (RG);  

b. Comprovante do CPF (Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda). Caso no documento 
de identidade conste o número do CPF fica dispensada a apresentação do comprovante.  

c. Comprovante do depósito identificado em dinheiro na conta do município de São João do Oeste –
SC, realizado no Banco Cooperativo do Brasil S.A – Bancoob (Sicoob). 

2.1.2.5. Enviar pelo correio o Requerimento de Inscrição (devidamente preenchido com todos os 
dados solicitados e devidamente assinado) e as cópias autenticadas dos documentos exigidos, por 
correspondência com Aviso de Recebimento (AR), pelo Serviço de Remessa Expressa de 
Documentos e Mercadorias-SEDEX, para o endereço constante do item 2.1.2.1. 

2.1.2.6. Só serão aceitos os pedidos de inscrição enviados via postal que forem entregues à 
Prefeitura Municipal de São João do Oeste – SC, até às 17 horas do último dia de inscrição, valendo 
para fins de direito a data e horário constantes do comprovante de entrega da correspondência.  

2.1.2.7. O depósito em conta corrente da Prefeitura Municipal de São João do Oeste – SC, deve ser 
obrigatoriamente o DEPÓSITO IDENTIFICADO, não tendo validade o depósito comum. 

2.1.2.8. Os depósitos em conta corrente eventualmente feitos em desacordo com a norma do edital 
e ou com erro na identificação do candidato e ou intempestivamente, não poderão ser ressarcidos.  

2.1.2.9. É vedada a inscrição condicional, não sendo admitida complementação documental fora do 
prazo fixado para inscrição, nem comprovante de agendamento de pagamento da taxa de inscrição. 



 

 

Estado de Santa Catarina 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO OESTE 
Município tricampeão nacional em alfabetização 
Capital Catarinense da língua alemã 

Rua Encantado, 66 – Centro – CEP 89897-000 – São João do Oeste – SC – Fone/Fax (49) 36361122 – E-mail: prefeitura@saojoao.sc.gov.br 

2.1.2.10. A inscrição por via postal, se efetuada, será por conta e risco do candidato, não se 
responsabilizando o Município de são João do Oeste – SC por extravios, falta de documentação, 
atrasos ou outras ocorrências que impeçam a efetiva inscrição do candidato. 

2.2. Será cancelada a inscrição e anulados os atos decorrentes, do candidato que prestar 
declarações falsas, inexatas ou que não atender a todas as condições estabelecidas neste edital, 
mesmo que o candidato tenha sido aprovado e que o fato seja constatado posteriormente.   

2.3. Não será aceita inscrição condicional ou fora do prazo estabelecido.  

2.4. Não serão aceitos pedidos de alterações de dados informados quando da inscrição, a não ser a 
comunicação de novo endereço que deverá ser feita junto ao Departamento de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de São João do Oeste – SC, quando da classificação e/ou chamamento para 
assumir o cargo. 

2.5. O candidato poderá inscrever-se somente para 01 (uma) vaga do cargo de que trata o 
presente Edital. Verificando-se mais de uma inscrição do mesmo candidato será considerada 
apenas a inscrição mais recente. 

2.6. O valor da taxa de inscrição é fixado de acordo com o nível de escolaridade exigido para o 
respectivo cargo, nos seguintes valores:  

Valor R$ Escolaridade  
R$ 100,00 Ensino Superior 

 
2.7. O valor referente ao pagamento da inscrição não será restituído, salvo em caso de 
cancelamento do Concurso Público, qualquer que seja o motivo ensejado.  

2.8. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das 
provas deverá solicitá-lo, por escrito, no ato de inscrição, indicando claramente no formulário 
eletrônico, quais os recursos especiais necessários (materiais, equipamentos, etc.).  

2.9. A solicitação de recursos especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de 
razoabilidade, desde que solicitados no ato da inscrição, no formulário eletrônico de inscrição.   

2.10. Os candidatos que solicitarem condições especiais serão comunicados através de aviso 
publicado nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.saojoao.sc.gov.br do deferimento 
ou não do pedido.  

2.11. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá 
chegar ao local das provas com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos e dirigir-se à 
Coordenação, com acompanhante, maior de idade, que ficará com a guarda e responsabilidade do 
lactente. Nos horários necessários a candidata será acompanhada por um fiscal até o local onde se 

http://www.ameosc.org.br/
http://www.saojoao.sc.gov.br/
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encontra a criança, sendo que o tempo destinado à amamentação não será acrescido ao horário da 
prova da candidata.   

2.12. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO PARA OS DOADORES DE SANGUE:  

 2.12.1. O candidato que preencher os requisitos da Lei Estadual nº 10.567 datada de 07/11/1997 
poderá requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição neste Concurso Público.   

2.12.1.1.  Equipara-se a doador de sangue, a pessoa que integre a Associação de doadores e que 
contribua, comprovadamente para estimular de forma direta e indireta, à doação.   

2.12.2. O requerimento de isenção de pagamento da taxa de inscrição para os doadores de 
sangue deverá ser encaminhado à Comissão de Acompanhamento do Concurso Público da 
Prefeitura Municipal de São João do Oeste, e entregue do dia 28/03/2017 a 17/04/2017, no 
endereço, sito à Rua Encantado, 66, Centro – São João do Oeste – SC, juntamente com os seguintes 
documentos:  

a) Cópia do comprovante de inscrição;   

b) Comprovante expedido por entidade coletora, credenciada pela União, Estado ou pelo Município, 
de que o candidato é doador de sangue, relacionando o número e a data em que foram realizadas as 
doações, sendo que não poderá ser inferior a 03 (três) doações anuais. Para ter direito à isenção, o 
candidato deve comprovar que realizou, no mínimo,03 (três)doações no período de um ano;  

c) No caso o subitem 2.12.1.1, documento específico que comprove que o candidato integre a 
Associação de doadores de Sangue legalmente constituída e que contribua para estimular de forma 
direta e indireta a doação, relacionando, minuciosamente as atividades desenvolvidas pelo 
candidato.   

c.1) A entrega dos documentos acima referidos também poderá ser feito por meio postal, através de 
Sedex a ser encaminhado para a Comissão de Acompanhamento do Concurso Público da Prefeitura 
Municipal de São João do Oeste, sito à Rua Encantado, 66, Centro – São João do Oeste, CEP 89897-
000, São João do Oeste – SC, através de cópia autenticada em cartório, sendo que os mesmos devem 
estar na Prefeitura Municipal de São João do Oeste – SC até no máximo dia 18/04/2017.  

2.12.3. A Comissão de Acompanhamento avaliará o pedido de isenção e publicará sua decisão no 
mural público da Prefeitura Municipal de São João do Oeste – SC e nos sites www.ameosc.org.br e 
www.saojoao.sc.gov.br até o dia 19/04/2017 não sendo encaminhada resposta individual ao 
candidato, salvo se solicitado.  

 2.12.4. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição 
INDEFERIDOS poderão participar do presente Concurso Público desde que efetuem o pagamento 

http://www.ameosc.org.br/
http://www.saojoao.sc.gov.br/
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da taxa de inscrição até às 23h59min do dia 28/04/2017, como os demais candidatos. O boleto 
para impressão em caso de indeferimento deverá ser acessado junto ao site www.ameosc.org.br 
 
2.13. DO REEMBOLSO DA TAXA DE INSCRIÇÃO PARA OS CANDIDATOS INSCRITOS QUE FOREM 
COMPROVADAMENTE HIPOSSUFICIENTES:  

 2.13.1. Tendo em vista o disposto nos Decretos Federais nº 6.944/2009 de 21 de agosto de 2009 
e Decreto Federal nº 6.593/2008 de 02 de outubro de 2008 os candidatos que se inscreveram 
para cargos deste concurso público e que preencherem os requisitos exigidos nos dispositivos 
legais alhures mencionados terão direito à restituição do valor dispensado a título de taxa de 
inscrição. 

2.13.2. Para a restituição da taxa de inscrição, os candidatos hipossuficientes deverão apresentar 
requerimento nesse sentido, em duas vias (modelo anexo), anexando ao requerimento os seguintes 
documentos: 

a) cópia do documento de identidade e CPF; 

b) cópia do comprovante de inscrição para o Concurso Público nº 001/2017 de São João do Oeste, 
SC;  

c) cópia do comprovante do pagamento da taxa de Concurso Público nº 001/2017 de São João do 
Oeste, SC; 

d) indicação do Número de Identificação Social – NIS atribuído pelo Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal – CadÚnico de que trata o Decreto nº 6.593 de 02 de outubro de 2008 E 
declaração de que atende à condição estabelecida no inciso II, do artigo 1º, do Decreto nº 6.593 de 
02 de outubro de 2008, qual seja, ser membro de família de baixa renda. 

e) para fins de definição de família de baixa renda, adotam-se as definições constantes do artigo 4º 
do Decreto 6.135 de 26 de junho de 2007, a saber: 

I - família: a unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada por 
outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou tenham suas despesas atendidas por aquela 
unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio. 

II - família de baixa renda: sem prejuízo do disposto no inciso I: 

a) aquela com renda familiar mensal per capita de até meio salário mínimo; ou 

b) a que possua renda familiar mensal de até três salários mínimos; 

III - domicílio: o local que serve de moradia à família; 

http://www.ameosc.org.br/
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IV - renda familiar mensal: a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros da família, 
não sendo incluídos no cálculo aqueles percebidos dos seguintes programas: 

a) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil; 

b) Programa Agente Jovem de Desenvolvimento Social e Humano; 

c) Programa Bolsa Família e os programas remanescentes nele unificados; 

d) Programa Nacional de Inclusão do Jovem - Pró-Jovem; 

e) Auxílio Emergencial Financeiro e outros programas de transferência de renda destinados à 
população atingida por desastres, residente em Municípios em estado de calamidade pública ou 
situação de emergência; e 

f) demais programas de transferência condicionada de renda implementados por Estados, Distrito 
Federal ou Municípios; 

V - renda familiar per capita: razão entre a renda familiar mensal e o total de indivíduos na família. 

2.13.3. O requerimento de restituição do valor pertinente a taxa de inscrição para os 
candidatos hipossuficientes deverá ser encaminhado à Comissão de Acompanhamento do 
Concurso Público da Prefeitura Municipal de São João – SC e entregue no período compreendido 
entre 28/03/2017 a 17/04/2017, no endereço da Prefeitura Municipal de São João do Oeste, sito 
à Rua Encantado, 66, Centro – São João do Oeste, CEP 89897-000, São João do Oeste – SC, 
juntamente com os documentos listados no item 2.12.2. 

2.13.3.1. A entrega dos documentos acima referidos também poderá ser feito por meio postal, 
através de Sedex a ser encaminhado para a Comissão de Acompanhamento do Concurso Público da 
Prefeitura Municipal de São João do Oeste, sito à Rua Encantado, 66, Centro – São João do Oeste, SC, 
através de cópia autenticada em cartório, sendo que os mesmos devem estar na Prefeitura 
Municipal de São João – SC até o dia 18/04/2017.  

2.13.3.2. A Comissão de Acompanhamento avaliará o pedido de restituição e publicará sua decisão 
no mural público da Prefeitura Municipal de São João - SC e nos sites www.ameosc.org.br e 
www.saojoao.sc.gov.br até o dia 19/04/2017 não sendo encaminhada resposta individual ao 
candidato. 

2.13.4. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição 
INDEFERIDOS poderão participar do presente Concurso Público desde que efetuem o pagamento 
da taxa de inscrição até às 23h59min do dia 28/04/2017, como os demais candidatos. O boleto 
para impressão em caso de indeferimento deverá ser acessado junto ao site www.ameosc.org.br 

3. DAS VAGAS RESERVADAS A PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

http://www.ameosc.org.br/
http://www.saojoao.sc.gov.br/
http://www.ameosc.org.br/
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3.1. Considerando-se que o presente Concurso Público destina-se também a cadastro de reserva, 
não havendo número definido de vagas a serem preenchidas, e que por lei são reservados 5% 
(cinco por cento) das vagas para pessoas com necessidades especiais, desprezadas as frações, das 
vagas oferecidas no certame, até a extinção da validade do mesmo, de acordo com a Constituição 
Federal.  

3.2. O candidato considerado pessoa com deficiência que desejar concorrer nesta condição, deverá 
no ato da inscrição informar no campo especifico ser portador de necessidades especiais. 

3.2.1. Durante o prazo de inscrição, o candidato inscrito na condição de portador de necessidades 
especiais, deverá encaminhar à Prefeitura Municipal de São João do Oeste – SC, sita à Rua 
Encantado, 66, Centro – CEP 89897-000, São João do Oeste – SC, encaminhado aos cuidados do 
departamento de Recursos Humanos da Prefeitura, em horário de expediente, juntamente com os 
documentos originais para conferência, (ficarão retidas na Prefeitura somente as cópias dos 
documentos, os originais serão devolvidos ao candidato após a conferência) laudo médico firmado 
por especialista na área, atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa 
da deficiência, sendo que posteriormente, se aprovado no presente Concurso Público, deverá 
submeter-se à perícia médica promovida por equipe multiprofissional designada pelo Município de 
São João do Oeste – SC, que terá decisão terminativa sobre a sua qualificação como portador de 
necessidades especiais ou não e, sobre o grau de deficiência, que determinará estar ou não, o 
candidato, capacitado para o exercício do cargo. 

3.2.2. A entrega dos documentos acima referidos também poderá ser feita por meio postal, através 
de Sedex a ser encaminhado à Prefeitura Municipal de São João do Oeste – SC, sita à Rua Encantado, 
66, Centro – CEP 89897-000, São João do Oeste – SC, encaminhado aos cuidados do departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura, através de cópia autenticada em cartório, tendo como data 
máxima de postagem o último dia de inscrição. 

3.3. A não observância do disposto nos subitens anteriores acarretará a perda do direito ao pleito 
da vaga reservada aos candidatos em tais condições. 

3.4. As pessoas com deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os 
demais candidatos. 

3.5. O candidato que no dia da prova necessitar de atendimento diferenciado em função de sua 
deficiência, deverá solicitar por escrito na data da inscrição. 

4. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

4.1. As inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão homologadas e deferidas 
pela autoridade competente após o encerramento das mesmas.   
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4.2. O ato de homologação das inscrições deferidas e a relação das inscrições indeferidas serão 
publicados em documento afixado no Mural Público Prefeitura Municipal de São João Do Oeste - SC, 
e nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.saojoao.sc.gov.br 

5. DAS PROVAS 

5.1. Da prova objetiva 

5.1.1. A prova objetiva será obrigatória a todos os candidatos independente do cargo que irão 
concorrer ou de qualquer outra condição.  

5.1.2. A PROVA OBJETIVA SERÁ APLICADA NO DIA 04/06/2017 (DOMINGO), ÀS 09 HORAS, EM 
LOCAL A SER INFORMADO APÓS A HOMOLOGAÇÃO FINAL DAS INSCRIÇÕES E DIVULGADOS 
NOS ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: www.ameosc.org.br e www.saojoao.sc.gov.br. 

5.1.2.1. A abertura dos portões para o ingresso dos candidatos será a partir das 08 horas.   

5.1.2.2. O fechamento dos portões será às 08h40min sendo que a partir deste horário não 
será mais permitido a entrada de candidatos, sob qualquer alegação. 

5.1.2.3. Após o fechamento dos portões o candidato deverá dirigir-se imediatamente a sala de 
realização das provas, não sendo permitida a permanência do mesmo nos corredores, sendo que a 
Instituição executora do certame e o Município de São João Do Oeste – SC não se responsabilizarão 
por atrasos na entrada para as salas de aplicação de provas, a qual deverá ocorrer 10 minutos antes 
do início das provas para instruções necessárias que serão repassados pelos fiscais. 

5.1.2.4. Não será permitido o ingresso na sala de aplicação de provas após as 08h50min. 

5.1.2.5. A prova objetiva terá início às 09 horas e término às 12 horas.  

5.1.3. A relação das salas (ensalamento) será publicada após a homologação das inscrições nos 
sites: www.ameosc.org.br e www.saojoao.sc.gov.br 

5.1.4. A prova objetiva será realizada em uma única etapa, e terá a duração de 03h, incluído o 
tempo para preenchimento do cartão-resposta e será composta de questões objetivas com quatro 
alternativas de resposta para cada uma delas, das quais somente UMA será a correta e deverá ser 
assinalada conforme instruções que constarão no cartão – resposta e na 1ª página do caderno de 
provas.   

5.1.4.1. As questões da prova objetiva versarão sobre questões de Conhecimentos Específicos, Língua 
Portuguesa e Conhecimentos Gerais. 

5.1.4.2. A prova será composta de 35 (trinta e cinco).  

http://www.ameosc.org.br/
http://www.saojoao.sc.gov.br/
http://www.saojoao.sc.gov.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.saojoao.sc.gov.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.saojoao.sc.gov.br/
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5.1.4.3. Os conteúdos programáticos sobre os quais versarão as questões da prova objetiva estão 
publicados no Anexo II do presente edital.   

5.2. DA PROVA OBJETIVA (Modalidade A) – Serão aplicadas provas de Conhecimentos Específicos, 
Língua Portuguesa e Conhecimentos Gerais, conforme quadro abaixo para TODOS os cargos 
especificados no item 1.2.1 deste edital: 

Provas Nº de 
Questões 

Peso Total de 
Pontos por 
Disciplina  

Nota Mínima do 
Conjunto das 

Provas 1, 2 e 3. 
1► Conhecimentos Específicos 20 0,35 

 

7,00  

          5,00 2►   Língua Portuguesa 10 0,20 2,00 

3►   Conhecimentos Gerais 05 0,20 1,00 

TOTAL  35 - 10,00 - 

5.2.1. Serão considerados classificados os candidatos que obtiverem a nota mínima de 5,00 (Cinco 
pontos), no conjunto/soma das provas 1, 2 e 3 (Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e 
Conhecimentos Gerais), conforme quadro acima. 

5.3. NORMAS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA: 

5.3.1. Os candidatos deverão comparecer no local designado para a realização das provas objetivas 
no horário e data estabelecidos neste Edital, munidos de DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 
ORIGINAL (COM FOTOGRAFIA), o não comprimento deste item impedirá o acesso do candidato ao 
local de prova. 

5.3.2. Será vedado o acesso ao portão de entrada do local de prova ao candidato que se apresentar 
após o horário determinado no item 5.1.2.2 (08h40mim), mesmo que o início da prova tenha sido 
postergado por motivo de força maior.  

 5.3.3.  Serão considerados documentos de identificação: carteira de identidade, carteiras expedidas 
pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação 
e pelos Corpos de Bombeiros Militares; pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos, etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério 
Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal valham como 
identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação.   

5.3.3.1. Caso o candidato não apresente, no dia de realização das provas, documento de 
identificação original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado o documento 
que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, com data não superior a 30 dias da data da 
realização da prova do Concurso Público.  
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5.3.3.2. Só serão aceitos documentos no prazo de validade e em perfeitas condições, de forma a 
permitir, com clareza, a identificação do candidato e sua assinatura.  

5.3.4. Para a realização da prova objetiva o candidato receberá um caderno de questões, um 
cartão resposta. 

5.3.4.1. O candidato deverá apor no Cartão Resposta, em local próprio, seu nome legível, nº do 
documento de identidade e assinatura, bem como as suas respostas por questão, preenchendo por 
completo o campo que se refere à questão correta, conforme a forma correta, exemplificada no 
próprio cartão resposta e na primeira folha do caderno de provas, para propiciar a correção com 
leitura ótica, o qual será lacrado em envelope no final da prova. 

5.3.4.3.  No Cartão Resposta do candidato constará as assinaturas dos fiscais e dos últimos três 
(03) candidatos de cada sala. 

5.3.5. Antes de iniciar a resolução da prova o candidato deve conferir se o caderno de questões 
corresponde ao cargo em que se inscreveu e se está impresso sem falhas ou defeitos que possam 
comprometer a resolução da prova, bem como enumerada e o candidato deve ler as instruções 
relacionadas à marcação das respostas.   

5.3.6. O candidato deverá assinalar no cartão resposta o tipo de prova correspondente que 
lhe foi entregue. As provas de cada cargo serão identificadas pelos números 1, 2, 3 e 4 e é de 
responsabilidade do candidato a marcação correta, sendo que a não marcação correta 
invalidará o cartão resposta.  

5.3.6.1. Forma correta de preencher o Tipo de Prova e o Cartão de Resposta (Gabarito):  

5.3.7. As respostas das questões da prova objetiva deverão ser transcritas para o cartão de resposta, 
conforme as instruções constantes na capa do caderno de provas, devendo o candidato utilizar 
apenas caneta esferográfica nas cores azul ou preta.  

5.3.8.  O cartão-resposta não será substituído por erro do candidato.  

5.3.9. O preenchimento do Cartão-Resposta será de inteira responsabilidade do candidato, que 
deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas neste Edital, não sendo 
permitido que as marcações sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de que o candidato 
tenha solicitado condição especial para esse fim, que no caso, o candidato será acompanhado por 
fiscal designado pela Comissão de Acompanhamento do Concurso Público.   

5.3.10. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas 
incorretamente no Cartão-Resposta. 

5.3.11. Serão consideradas marcações incorretas e atribuída nota 0,00 (zero) à questão da prova 
objetiva que estiver em desacordo com este Edital e com o cartão-resposta, tais como: cuja resposta 
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não coincida com o gabarito oficial; contenha dupla marcação, marcação rasurada ou emendada, 
campo de marcação não-preenchido integralmente, ou não estiver assinalada no cartão resposta.  

5.3.12 A prova será corrigida unicamente pela marcação feita no cartão-resposta e não terão 
validade quaisquer anotações feitas no caderno de prova. 

5.3.13. Ao terminar a prova, o candidato, obrigatoriamente, entregará ao fiscal de sala o cartão-
resposta. 

5.3.14. Só será permitido ao candidato entregar sua prova objetiva após transcorrido, no mínimo, 
30 (trinta) minutos do seu início.   

5.3.15. O candidato somente poderá ausentar-se temporariamente da sala de provas, durante sua 
realização, acompanhado de um fiscal.   

5.3.16. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das 
provas em virtude de afastamento de candidato da sala de prova.  

5.3.17. Os últimos 03 (três) candidatos juntamente com os fiscais de sala e pelo menos um membro 
da Comissão de Acompanhamento do Concurso Público deverão apor no local indicado dos cartões 
respostas suas assinaturas. 

5.3.17.1. Os últimos 03 (três) candidatos juntamente com os fiscais de sala e pelo menos um 
membro da Comissão de Acompanhamento do Concurso Público deverão anotar no verso do cartão 
de respostas eventuais questões deixadas em branco, apondo suas assinaturas no local indicado. 

5.3.17.2. Os últimos 03 (três) candidatos juntamente com os fiscais de sala e pelo menos um 
membro da Comissão de Acompanhamento do Concurso Público deverão invalidar o cartão 
resposta entregue em branco, apondo suas assinaturas no local indicado. 

5.3.17.3. Posteriormente procederão ao preenchimento da Ata na qual constarão as ocorrências 
relativas à prova, tais como: candidatos faltantes, cartões respostas com questões deixadas em 
branco, cartões respostas deixados em branco e demais anotações que considerarem necessárias. 

5.3.17.4. Após a realização das etapas anteriores, os fiscais de sala juntamente com os 03 (três) 
últimos candidatos e com pelo menos um membro da Comissão de Acompanhamento do Concurso 
Público, lacrarão os envelopes, nos quais estarão acondicionados os cartões resposta, bem como a 
assinatura destes envelopes, os quais serão deslacrados somente em sessão pública conforme data 
e horário descritos no cronograma. 

5.3.18. No dia de realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação das provas, informações referentes ao conteúdo das provas.   
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5.3.19. O caderno de provas e os gabaritos preliminares serão publicados a partir das 17 horas do 
primeiro dia útil posterior ao dia da realização das provas nos sites: www.ameosc.org.br e 
www.saojoao.sc.gov.br  

5.3.20. O Município de São João do Oeste e a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa 
Catarina - Ameosc, não assumem qualquer responsabilidade quanto ao transporte, alimentação 
e/ou alojamento dos candidatos, quando da realização das provas.  

5.4. MATERIAIS PERMITIDOS NO LOCAL DE PROVA:   

5.4.1. O candidato pode ter no local de prova, unicamente:  

a) Documento de identificação;   

b) Comprovante de Inscrição;   

c) Caneta esferográfica com tinta de cor azul ou preta, de material transparente;  

d) Lápis preto e borracha;   

e) Água acondicionada em vasilhame fabricado em material transparente sem qualquer etiqueta ou 
rótulo.    

5.4.2. Recomenda-se ao candidato que não traga para o local de prova qualquer material não 
permitido. Se os trouxer, deve entregar todos os materiais, equipamentos e utensílios não 
autorizados aos fiscais da sala no momento de acesso a sala de provas.   

5.4.3. O Município de São João Do Oeste e a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa 
Catarina - Ameosc não assumem qualquer responsabilidade pelo extravio de qualquer material 
trazido ao local de prova.    

5.5. É VEDADO DURANTE A REALIZAÇÃO DAS PROVAS:   

a) Ingerir qualquer tipo de alimentos, exceto água; 

b) Fumar;    

c) Comunicação entre os candidatos;  

d) Consulta a materiais (livros, revistas, apostilas, etc.);  

e) Portar ou usar qualquer equipamento eletrônico, como telefone celular, tablet, notebook, bip, 
calculadora, máquina fotográfica, etc. 

5.6. PODERÁ SER EXCLUÍDO DO CERTAME O CANDIDATO QUE:   

http://www.ameosc.org.br/
http://www.saojoao.sc.gov.br/
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a) apresentar-se após o horário estabelecido, não se admitindo qualquer tolerância;   

b) apresentar-se em local diferente da convocação oficial;   

c) não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado;   

d) não apresentar documento que bem o identifique;   

e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;   

f) ausentar-se do local de provas antes de decorridos 30 (trinta) minutos do início das provas;   

g) ausentar-se da sala de provas levando Cartão Resposta ou outros materiais não permitidos;   

h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;   

i) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;    

j) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livro, anotação, 
impresso, não permitido ou máquina calculadora ou similar;   

k) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (bip, telefone 
celular, relógios digitais, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, 
smartphone ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares;   

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.     

5.6.1. Os aparelhos eletrônicos e pertences dos candidatos deverão ser acondicionados em sacos 
plásticos que serão lacrados pelos fiscais no momento do ingresso à sala de provas, e assim 
permanecer até a saída do candidato do local de prova.   

6. DA SESSÃO PÚBLICA  

6.1. A correção do cartão resposta do candidato será realizada através do processo de leitura 
digital, em SESSÃO PÚBLICA a ser realizada na Sede da AMEOSC – Associação dos Municípios do 
Extremo Oeste de Santa Catarina, sito à Rua Padre Aurélio Canzi, n° 1628, Centro de São Miguel do 
Oeste - SC, às 10 horas do dia 06/06/2017, com a projeção das notas em telão para que todos os 
presentes na sessão possam acompanhar a correção, bem como a identificação do candidato. 

6.2. As notas apresentadas na sessão pública serão preliminares, sem os critérios de desempates 
constantes no item 7 do presente edital.  

6.3. A publicação do resultado preliminar ocorre conforme data estabelecida no cronograma do 
edital. Nesta constará os critérios de desempate constantes no item 7 do presente edital. 
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6.4. A sessão será filmada e acompanhada pelos membros da comissão organizadora do certame do 
município de São João do Oeste e da comissão organizadora da Ameosc e por todos os candidatos e 
interessados que terão acesso no local devendo assinar lista de presença.   

7. DO EMPATE NA NOTA FINAL 

7.1. Ocorrendo empate no resultado final das provas, o desempate beneficiará, sucessivamente, o 
candidato que tiver: 

7.1.2. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, o mais velho até o último dia de inscrição 
neste Concurso Público na forma do disposto no parágrafo único do art.27 da Lei Federal nº 10. 
741, de 01 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);  

7.1.2. Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos; 

7.1.3.  Maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa 

7.1.4.  Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais; 

7.1.5.  Maior Idade; 

7.1.6.  Sorteio Público. 

8. DOS GABARITOS: PROVISÓRIOS E DEFINITIVOS 

8.1. O gabarito preliminar será divulgado a partir das 17 horas do primeiro dia útil após a 
realização das provas nos sites: www.ameosc.org.br e www.saojoao.sc.gov.br  

8.2. Da publicação do gabarito definitivo não caberá qualquer outro tipo de revisão ou recurso 
administrativo.  

9.  DOS RECURSOS 
 
9.1.  É admitido recurso quanto a divergências: 

a) a não homologação ou indeferimento da inscrição; 

b) na formulação das questões da prova objetiva; 

c) no gabarito preliminar divulgado; 

d) ao resultado da divulgação da Classificação Preliminar do Concurso Público, para cada cargo. 

9.2.  Os recursos deverão ser interpostos conforme cronograma do edital Anexo I. 

http://www.ameosc.org.br/
http://www.saojoao.sc.gov.br/
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9.3. Somente será apreciado o recurso expresso em termos convenientes e que apontar a(s) 
circunstância(s) que o justifique. 

9.4. Os RECURSOS poderão ser interpostos VIA ON LINE – pelo sistema – ou VIA POSTAL. 

9.4.1. Para a interposição de RECURSO VIA ONLINE o candidato deverá seguir os seguintes 
procedimentos:   

a) Acessar o endereço eletrônico: www.ameosc.org.br e clicar no link Concursos.  

b) Acessar a “Área do Candidato”. 

c) Clicar em “recursos e requerimentos”.  

d) Preencher online o formulário de recursos e enviá-lo via internet, seguindo as instruções 
nele contidas. 

e) Os recursos interpostos a diferentes questões devem ser formulados em diferentes 
formulários, sendo, um formulário para cada questão. Caso o candidato apresentar recurso 
de mais de uma questão num mesmo formulário, será apreciado apenas o recurso da 
primeira questão apresentada no formulário.   

9.4.1.1.. O recurso/requerimento interposto fora do respectivo prazo ou em branco não serão 
conhecidos e os inconsistentes não serão providos.  

9.4.1.2. Se na análise dos recursos resultar anulação de questões, os pontos a ela correspondentes 
serão atribuídos a todos os candidatos do referido cargo, independente de terem recorrido. 

9.4.2. Para a interposição de RECURSO VIA POSTAL o candidato deverá seguir os seguintes 
procedimentos:   

a) Imprimir e preencher o Formulário de Recurso constante no (modelo anexo); 

b) Encaminhar através de correspondência registrada e com aviso de recebimento, postada via 
SEDEX, no período determinado para os recursos, para o seguinte endereço: Prefeitura Municipal 
de São João do Oeste – SC, sito à Rua Encantado, 66, Centro – CEP 89897-000, São João do Oeste – 
SC. Encaminhado ao cuidados do departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
São João do Oeste – SC. 

9.4.2.1. É de responsabilidade do candidato imprimir o Formulário de Recursos (modelo anexo), 
preenche-lo corretamente, assinar e encaminhar para o endereço e nas condições expostas no item 
anterior. 
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9.4.2.2. Deverá ser encaminhado apenas e tão somente o Formulário de Recurso contendo as razões 
do recorrente. Eventuais outros materiais encaminhados juntamente com o Formulário de 
Recursos serão desconsiderados. 

9.4.2.3. Os recursos interpostos a diferentes questões devem ser formulados em diferentes 
formulários, sendo, um formulário para cada questão. Caso o candidato apresentar recurso 
de mais de uma questão num mesmo formulário, será apreciado apenas o recurso da 
primeira questão apresentada no formulário.   

9.4.2.4. Poderá ser encaminhado mais de um Formulário de Recurso numa mesma correspondência, 
desde que cada recurso esteja devidamente identificado. 

9.4.2.5. Só serão aceitos os recursos enviados via postal que forem entregues à Prefeitura Municipal 
de São João do Oeste – SC, até às 17 horas do último dia dos recursos, valendo para fins de direito a 
data e horário constantes do comprovante de entrega da correspondência.  

9.4.2.6.. O recurso/requerimento interposto fora do respectivo prazo ou em branco não serão 
conhecidos e os inconsistentes não serão providos.  

9.4.2.7. Se na análise dos recursos resultar anulação de questões, os pontos a ela correspondentes 
serão atribuídos a todos os candidatos do referido cargo, independente de terem recorrido. 

9.5. Os recursos que dizem respeito às provas e aos resultados dela decorrentes serão analisados e 
dado o parecer pelos profissionais responsáveis pela elaboração da questão do Concurso Público. 

9.5.1. Não serão aceitos pedidos ou recursos encaminhados de forma diferente dos procedimentos 
especificados no edital. 

9.5.2. O resultado do julgamento dos recursos será publicado conforme o cronograma deste edital, 
nos sites: www.ameosc.org.br e www.saojoao.sc.gov.br   

9.5.3. Se houver alteração do gabarito provisório, por força de impugnações ou recursos 
considerados procedentes, os gabaritos dos candidatos do referido cargo serão corrigidos de 
acordo com as alterações efetuadas pela Comissão Organizadora da AMEOSC. 

9.5.4. Não serão aceitas sobreposições de recursos apresentados pelo mesmo candidato com 
finalidade de acrescentar ou modificar a redação, argumentação ou comprovação ao requerimento 
anterior, independente de vigência de prazo.   

9.5.5. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Organizadora da AMEOSC é irrecorrível na 
esfera administrativa.   

9.5.6. Se do julgamento dos recursos resultar na alteração do resultado final e respectiva 
classificação, novo Decreto de resultado final será publicado.   

http://www.ameosc.org.br/
http://www.saojoaodooeste.sc.gov.br/
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10. DO PROVIMENTO DO CARGO/FUNÇÃO 

10.1. O provimento do cargo/função obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos 
candidatos aprovados. 

10.2. Ficam advertidos os candidatos aprovados de que a nomeação e provimento no cargo/função 
só lhes serão deferidas no caso de exibirem: 

a) cópia legível do Diploma ou Escolaridade exigida para a função; 

b) atestado de boa saúde física e mental, podendo, ainda, ser solicitados exames complementares, 
ás expensas do candidato, a serem determinadas pelo serviço Médico do Município; 

c) alvará de folha corrida judicial, para efeitos criminais, fornecidos pelo Foro de residência do 
candidato; 

d) declaração negativa de não acumulação de empregos/funções no serviço público, vedados em 
lei; 

e) demais documentos solicitados pelo Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal, ou previsto em Legislação Municipal. 

10.3. Os candidatos classificados e nomeados estarão regidos pelo Regime Celetista, e demais 
determinações legais.  

10.4. O candidato aprovado no certame obriga-se a manter atualizado seu endereço junto ao 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de São João Do Oeste – SC. 

10.5. O presente Concurso Público é válido pelo prazo de 02 (dois) anos contados da data da 
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado uma vez por até igual período.   

10.6. Caso o candidato não possa assumir o cargo/função quando convocado ficará 
automaticamente desclassificado. 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. As publicações sobre o Concurso Público serão afixadas no Mural Público da Prefeitura de São 
João Do Oeste – SC e nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.saojoao.sc.gov.br 

11.2. São impedidos de atuar como membros de quaisquer das comissões deste certame ou de ser 
responsáveis pela elaboração das provas, cônjuges, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o segundo grau, de candidato cuja inscrição haja sido deferida. 

http://www.ameosc.org.br/
http://www.saojoao.sc.gov.br/
http://www.saojoao.sc.gov.br/
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11.3. Os casos não previstos no presente Edital, no que tange ao Concurso Público em questão, 
serão resolvidos, conjuntamente, pela AMEOSC - Associação dos Municípios do Extremo Oeste, SC, e 
pela Prefeitura Municipal de São João Do Oeste – SC, conforme a legislação vigente. 

11.4. O Prefeito do Município de São João Do Oeste – SC poderá, antes da homologação, suspender, 
anular ou cancelar o Concurso Público mediante casos especiais e fortuitos, não assistindo aos 
candidatos nenhum direito a reclamações.   

11.5. O Foro para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Concurso Público é o da 
Comarca de Itapiranga – SC.   

11.7. Integram o presente Edital para todos os fins e efeitos os seguintes anexos: 

ANEXO I – Cronograma; 

ANEXO II – Conteúdo Programático; 

ANEXO III – Atribuições dos Cargos; 

ANEXO IV – Requerimento Isenção Taxa de Inscrição Doadores de Sangue; 

ANEXO V – Requerimento de reembolso da taxa de inscrição aos candidatos comprovadamente 
hipossuficientes; 

ANEXO VI - Requerimento de Inscrição Via Postal; (somente para candidatos que enviarem inscrição via 
correio); 

ANEXO VII – Formulário de Recurso Via Postal; (somente para candidatos que enviarem recursos via correio); 

ANEXO VIII– Portaria, que nomeia a Comissão Organizadora Municipal;  

ANEXO IX – Resolução que institui Comissão Organizadora de Concursos da AMEOSC; 

 
São João do Oeste – SC, 27 de março de 2017. 

 

FERNANDO BISIGO 
Prefeito Municipal  

Vistado na Forma de Lei 
Alcides Luís Hofer 
OAB/SC 33.683 
Assessor Jurídico do Município de São João do Oeste  
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ANEXO I 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 002/2017 

CRONOGRAMA DATA OBSERVAÇÕES 
 
Publicação do Edital 27/03/2017 Em caso de impugnação do edital deverá 

ser feita por escrito, endereçada ao Prefeito 
do Município de São João do Oeste - SC, 
protocolada em horário de expediente da 
Prefeitura Municipal de São João do Oeste 
até o dia 17/04/2017. 

Inscrições 28/03/2017 a 
27/04/2017 

Pela internet no site: www.ameosc.org.br  

Recebimento de Inscrições para 
Candidatos que requererem a 
isenção de taxa de inscrição 
(Doador de Sangue e 
Hipossuficiente) 

 
28/03/2017 a 
17/04/2017 

Pela internet no site: www.ameosc.org.br  

Publicação da relação de isenção 
da taxa de inscrição (Doador de 
Sangue e Hipossuficiente) 

 
19/04/2017 

Pela internet nos sites: www.ameosc.org.br 
e www.saojoao.sc.gov.br. A partir das 17 
horas. 

Período de pagamento da taxa de 
inscrição para os candidatos que 
tiveram pedido de isenção de 
taxa INDEFERIDA. (Doador de 
Sangue e Hipossuficiente) 

 
20/04/2017 a 
28/04/2017 

O boleto para impressão em caso de 
indeferimento deverá ser acessado junto 
ao site www.ameosc.org.br  

Último prazo para pagamento da 
taxa de inscrição para todos os 
candidatos.  

 
28/04/2017  

O boleto para impressão e pagamento 
deverá ser acessado junto ao site 
www.ameosc.org.br  

Publicação das inscrições 
Deferidas e Indeferidas  

08/05/2017 Pela internet nos sites: www.ameosc.org.br 
e www.saojoao.sc.gov.br. A partir das 17 
horas 

Prazo de recursos das inscrições 
Indeferidas  

09 e 
10/05/2017 

Pela internet no site: www.ameosc.org.br  

Parecer dos recursos das 
inscrições indeferidas e 
Publicação da Homologação das 

15/05/2017 Pela internet no site: www.ameosc.org.br  
A partir das 17 horas 

http://www.ameosc.org.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.saojoao.sc.gov.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.saojoao.sc.gov.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.ameosc.org.br/
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inscrições  

Publicação do Ensalamento 24/05/2017 Pela internet nos sites: www.ameosc.org.br 
e www.saojoao.sc.gov.br 
A partir das 17 horas 

Prova Objetiva 
 
 
 
 
 

04/06/2017 A Prova Objetiva terá início às 09 horas, do 
dia 04/06/2017, em local e ser informado 
após a homologação final das inscrições e 
divulgados nos endereços eletrônico 
www.ameosc.org.br e 
www.saojoao.sc.gov.br 
A abertura dos portões para o ingresso dos 
candidatos será a partir das 08 horas. 
O fechamento dos portões será às 
08h40min, sendo que a partir deste 
horário não será mais permitido a entrada 
de candidatos, sob qualquer alegação. 
A prova terá início às 09 horas e término às 
12 horas. 

Divulgação do Gabarito 
Preliminar da prova objetiva 

05/06/2017 A partir das 17 horas nos sites: 
www.ameosc.org.br e 
www.saojoao.sc.gov.br 

Prazo de recursos do Gabarito 
Preliminar 

06 e 
07/06/2017 

Pela internet no site: www.ameosc.org.br  

Sessão Pública para correção dos 
cartões respostas e identificação 
dos candidatos por cargo. 

06/06/2017 Às 10 horas, na Sede da AMEOSC – 
Associação dos Municípios do Extremo 
Oeste de Santa Catarina, sito à Rua Padre 
Aurélio Canzi, n° 1628, Centro de São 
Miguel do Oeste – SC. 

Publicação do Resultado 
Preliminar da Prova objetiva 

06/06/2017 A relação da classificação preliminar por 
cargo será publicada nos sites: 
www.ameosc.org.br e 
www.saojoao.sc.gov.br e também no Mural 
Público da Prefeitura Municipal de São João 
do Oeste – SC. A partir das 17 horas 

Prazo de recurso referente ao 
Resultado Preliminar  

07 e 
08/06/2017 

Pela internet no site: www.ameosc.org.br  
 

Publicação do parecer dos 
recursos referente a classificação 

30/06/2017 Pela internet no site: www.ameosc.org.br e 
www.saojoao.sc.gov.br. A partir das 17 

http://www.ameosc.org.br/
http://www.saojoao.sc.gov.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.saojoao.sc.gov.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.saojoao.sc.gov.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.saojoao.sc.gov.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.saojoao.sc.gov.br/
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preliminar e Gabarito Preliminar horas 

Divulgação do Gabarito Oficial 
/Final 

03/07/2017 Pela internet no site: www.ameosc.org.br e 
www.saojoao.sc.gov.br. A partir das 17 
horas 

Publicação da 
Classificação/Resultado Final  

04/07/2017 A relação da classificação final por cargo 
será publicada nos sites: 
www.ameosc.org.br e 
www.saojoao.sc.gov.br   e também no 
Mural Público da Prefeitura Municipal de 
São João do Oeste – SC. 
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ANEXO II 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 002/2017 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - NÍVEL SUPERIOR                                    

I – LÍNGUA PORTUGUESA: 
Compreensão e interpretação de frases, palavras ou textos; encontros vocálicos e consonantais; 
ortografia; acentuação gráfica; sinais de pontuação; emprego das classes de palavras; análise 
sintática; sinônimos; concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal, crase; colocação 
pronominal; classificação dos termos da oração; período composto por coordenação; período 
composto por subordinação. 

 
II – CONHECIMENTOS GERAIS: 
Fundamentos e aspectos socioeconômicos, culturais, artísticos, históricos, políticos e geográficos do 
mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do Município. 
Atualidades nos assuntos atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, 
educação, esportes, tecnologia, segurança pública, saúde, justiça, relações internacionais, 
desenvolvimento sustentável, problemas e fenômenos ambientais, cidadania e direitos humanos do 
mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do Município. 
Lei Orgânica do Município; Regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o 
público interno e externo e colegas de trabalho, zelo pelo patrimônio público, raciocínio logico. 
 

III - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
ENGENHEIRO CIVIL: 

Resolução RDC nº. 50/2002 – ANVISA. Perícias. Avaliações. Vistorias de Bens Móveis e Imóveis: 
Conceitos Básicos; Finalidade de Cada Ato; Metodologias Empregadas; Perícias em Processos 
Judiciais. Projeto de Obras de Edificação: Arquitetônico; Estrutural; Instalações Elétricas e 
Hidrossanitárias. Interpretação de Plantas. Documentos Descritivos: Discriminações Técnicas; 
Cadernos de Encargos; Especificações Técnicas. Legislação e Normas Técnicas. Orçamento de Obras 
- Aproximados: Por Área; Por Unidade. Discriminados: Composições Unitárias de Custo; 
Levantamento de Quantitativos; Cálculo de Custo: Custos Diretos, Leis Sociais, BDI. Programação de 
Obra. Programação Temporal: Gráfico de Gantt; Redes Pert/Com; Linha de Balanço. Programação 
Físico-Financeira. Materiais de Construção - Aglomerantes: Gesso, Cal, Cimento Portland. 
Agregados. Argamassa: Dosagem; Traços Para Aplicação. Concreto: Moldado no Local - Dosagem, 
Tecnologia de Concretos; Peças Pré-Moldadas - Componentes Estruturais; Blocos. Aço: Para 
Concreto Armado; Perfis Estruturais. Madeira. Materiais Cerâmicos: Tijolos e Blocos para 
Revestimento de Pisos e Paredes. Vidros. Tintas e Vernizes. Execução da Obra - Sondagens. Locação 
da Obra. Canteiro de Obras: Instalações Provisórias; Instalações e Equipamentos de Proteção e 
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Segurança; Depósitos e Armazenamento de Materiais; Equipamentos e Ferramentas. Fundações. 
Escavações. Escoramentos. Estruturas em Concreto Armado. Alvenarias. Esquadrias. Coberturas. 
Impermeabilização. Revestimento e Acabamento de Pisos e Paredes. Fiscalização de Obras: 
Acompanhamento de Cronograma Físico-Financeiro; Controle da Execução de Serviços; Medições 
de Serviços e Emissão de Faturas. Patologia das Edificações: Estruturas em Concreto Armado; 
Revestimentos; Instalações. Coberturas: Telhados e Terraços. Impacto Ambiental de Projetos 
Contratos - Tipos. Licitações e Contratos Administrativos. Índices de Atualização de Custos na 
Construção Civil. Noções de Código de Obras. Lei de Zoneamento e Código de Posturas do 
Município. Conforto acústico (Poluição sonora: medição e avaliação de ruídos; projeto de 
tratamento acústico de ambientes, ABNT NBR 10151:2000 Versão Corrigida: 2003), alumínico e 
térmico. Patologia das estruturas de concreto e fundações. Patologia das alvenarias e 
revestimentos. Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego (NR's). 
Organização de canteiros de obras e planejamento de execução de obras. Obras e projetos 
complementares: projeto arquitetônico (Representação de projetos de arquitetura - ABNT NBR 
6492:1994, Elaboração de projetos de edificações - Arquitetura – ABNT NBR 13532:1995), 
fundações, contenções, elétrico, telefônico e lógica, hidráulico, sanitário, proteção contra incêndio, 
pluvial e estrutural. Levantamento Geotécnico. Acessibilidade em edificações - ABNT NBR 
9050:2004 Versão Corrigida: 2005. Desempenho em Edificações - ABNT NBR 15575:2013. 
Instalações de ar-condicionado - Sistemas centrais e unitários - ABNT NBR 16401:2008. Guarda-
corpos para edificação - ABNT NBR 14718: 2008. 1.10 Saídas de emergência em edifícios - ABNT 
NBR 9077:2001. Perícias de engenharia na construção civil - ABNT NBR 13752:1996. Avaliação de 
Bens imóveis, Orçamentação e Probabilidade. Orçamentação e programação de obras de edificação. 
Sistemas de informação aplicados à gestão de obras de edificação. Engenharia econômica e de 
avaliações. Curva ABC, composição de custos unitários e totais, BDI. Probabilidade e Estatística. 
Saneamento e Meio Ambiente. Ciclo Hidrológico. Bacia Hidrológica. Controle de inundações e 
enchentes urbanas. Plano diretor de saneamento ambiental. Poluição e qualidade da água. Sistemas 
de abastecimento e tratamento de água. Qualidade da água potável. Sistemas de coleta e tratamento 
de esgotos. Obras hidráulicas: projeto e manutenção de açudes, barragens e canais. Manejo de 
resíduos sólidos domésticos, industriais e de serviços de saúde. Impactos ambientais de obras de 
infraestrutura: avaliação, medidas de controle e monitoramento. Sistemas de gestão ambiental ISO 
14000. Legislação específica: Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 - Dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente. Resolução CONAMA nº 001, de 23 de janeiro de 1986 - Estabelece os 
critérios básicos para o uso e implementação da Avaliação de Impacto Ambiental como um dos 
instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente. Lei nº 9.433, de 08 de Janeiro de 1997 - 
Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos. Resolução CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 
1997 - Dispõe sobre o licenciamento ambiental. Portaria nº 2914, de 12 de dezembro de 2011 - 
Estabelece os procedimentos e responsabilidades relativos ao controle e vigilância da qualidade da 
água para consumo humano e seus padrões de potabilidade. Pavimentos, Rodovias e Transportes. 
Conceitos e funções de pavimentos flexíveis, rígidos, semi-rígidos e invertidos. Solos e agregados 
para pavimentação: caracterização, classificação e comportamento quanto à resistência e 
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deformações (elásticas e permanentes). Ligantes asfálticos: tipos, classificação e emprego. Execução 
de terraplenagem: operações e equipamentos. Revestimentos asfálticos por penetração e misturas 
asfálticas: constituição, dosagem e dimensionamento de pavimentos rígidos (método PCA 1984) e 
flexíveis (métodos do DNIT e mecanístico). Avaliação estrutural e projeto de reforço de pavimentos 
(PRO 11/79 e PRO 269/94). Avaliação funcional de pavimentos (PRO 08/78). Conceito de 
serventia. Conceitos básicos de gerência de pavimentos. Drenagem de pavimentos. Operação de 
sistemas de transporte público. Dimensionamento de subsistemas de diferentes modais. Noções de 
pontes, contenção de taludes. Composições de custos de materiais e serviços, especificações 
técnicas do DAER. Patologias em pavimentos. Pontes e viadutos: principais tipos de patologias; 
recomendações para o reforço, reparação, conservação e segurança da estrutura. Infraestrutura 
Urbana. Projeto e execução: vias de trânsito, rede de abastecimento de água, rede de esgoto pluvial, 
rede de esgoto cloacal, rede de energia elétrica, iluminação pública. Lei nº 11.977, de 7 de julho de 
2009. Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001. Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012. Resolução - RDC 
nº 50, de 21 de fevereiro de 2002. Lei nº 5.194, de 24 de setembro de 1966. Lei n 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979. Lei nº 12.462, de 4 de agosto 2011. 
 

ENGENHEIRO SANITARISTA: 

Ecologia Aplicada e Controle da Poluição; Hidráulica; Obras Hidráulicas; Sistemas Urbanos de 
Esgoto; Sistemas Urbanos de Água; Qualidade da água; Instalação Hidráulica, Sanitárias, Predial 
Planejamento de Recursos Hídricos e controle da Poluição das águas; Problemas de Saúde Pública. 
Higiene e Segurança no Trabalho; Saneamento básico; Problemas de Saúde Pública; Hidrologia. 
Importância do abastecimento de água. A água na transmissão de doenças. Qualidade, impurezas e 
características físicas, químicas e biológicas da água; padrões de potabilidade; controle da 
qualidade da água. Consumo de água; estimativa de população. Captação de águas superficiais e 
subterrâneas: tipos de captação; materiais e equipamentos; dimensionamento; proteção. Adução de 
água: tipo de adutoras; dimensionamento; materiais empregados; bombas e estações elevatórias. 
Reservatórios de distribuição: tipos, localização, dimensionamento. Redes de distribuição: traçado, 
métodos de dimensionamento, materiais empregados. Tratamento de água de abastecimento para 
pequenas e grandes comunidades: coagulação/floculação; decantação; filtração; 
oxidação/desinfecção; fluoretação/desfluoretação; aeração - tecnologias, dimensionamento e 
composição do tratamento em função da qualidade da água bruta. Sistemas de coleta de esgotos 
sanitários: traçado, materiais e equipamentos, dimensionamento; operação e manutenção. 
Tratamento coletivo e individual de águas residuárias domésticas: características dos esgotos; 
processos e grau de tratamento; tratamento preliminar; tratamento secundário e terciário; 
tratamento do lodo; reuso da água e disposição no solo. Tratamento de efluentes industriais: 
características dos efluentes; tipos de tratamento; dimensionamento; recuperação de materiais. 
Drenagem urbana: traçado, materiais, dimensionamento, manutenção. Resíduos sólidos: conceito, 
classificação, acondicionamento, coleta, transporte e destino final; limpeza pública. Resíduos 
hospitalares: armazenamento, coleta, destino final, normas técnicas aplicáveis. Ecologia e poluição 
ambiental. Consciência ecológica. A problemática ambiental e o ambiente de negócios. Uso 
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sustentado de recursos naturais. O estabelecimento de padrões de qualidade ambiental. O 
zoneamento ambiental. A avaliação de impacto ambiental - EIA. O relatório de impacto ambiental - 
RIMA. O licenciamento ambiental e a revisão de atividades efetivas ou potencialmente poluidoras - 
LAP, LAI, LAO. A criação de espaços territoriais especialmente protegidos pelos Poderes Públicos, 
Federal, Estadual e Municipal, denominadas áreas naturais protegidas. O Sistema Nacional de 
Informações sobre o Meio Ambiente. O Relatório de Qualidade do meio Ambiente e sua divulgação 
pelo IBAMA: as legislações pertinentes. 
 

FISIOTERAPEUTA: 

Saúde Pública; Sistema Único de Saúde (Lei 8080/90, Lei 8142/90 e Normas Operacionais Básicas 
do SUS); Política Nacional de Humanização; Fundamentos e Técnicas de Atendimento na 
Fisioterapia; Conceito de Reabilitação; O Trabalho em Equipe na Reabilitação; O Papel de cada 
Profissional na Equipe de Reabilitação; Reabilitação; Paralisia Cerebral e Facial; Acidente Vascular 
Cerebral; Parkinsonismo; Síndrome de Down; Hanseníase; Afecções de Músculos e Tendões; 
Escolioses; Doenças Reumáticas; Cardiopatias; Amputações; Pneumopatias; Conceito e Aplicação: 
Exercícios Ativos, Exercícios Ativos Assistidos, Exercícios Passivos, Exercícios Isométricos; Conceito 
e Aplicação: Mecanoterapia; Conceito e Aplicação: Hidroterapia; Conceito e Aplicação: 
Termoterapia; Conceito e Aplicação: Crioterapia; Conceito e Aplicação: Massoterapia; Conceito e 
Aplicação: Eletroterapia; Fisioterapia aplicada à geriatria; Demências; Fisioterapia nas Doenças da 
3ª idade; Ética e Legislação Profissional. Anatomia e Fisiologia: artrologia e miologia dos membros 
superiores e inferiores e do tronco; neuroanatomia; anatomia do sistema respiratório e 
cardiovascular; neurofisiologia; fisiologia: respiratória, cardiovascular, articular e do 
envelhecimento; Avaliação e conduta fisioterapêutica para as disfunções cardiovasculares (afecções 
vasculares periféricas crônicas e agudas, insuficiência cardíaca, doença arterial coronariana), 
pneumológicas (doença pulmonar obstrutiva crônica, afecções pleurais, bronquiectasia, Síndrome 
de Angústia Respiratória Aguda, insuficiência respiratória aguda, fibrose cística, traumatismos 
torácicos, pneumonia e atelectasia), reumatológicas (artroses, artrite reumatóide, espondilite 
anquilosante, lúpus eritematoso sistêmico), geriátricas (osteoporose, alterações fisiológicas 
decorrentes do envelhecimento, incontinência urinária), traumatoortopédicas (desvios da coluna 
vertebral, fraturas, luxações, lesões de partes moles, lesões articulares, complicações 
osteoarticulares pós-traumáticas: rigidez, distrofia simpático-reflexa, síndrome compartimental), 
neurológicas (acidente vascular encefálico, traumatismo raquemedular, polineuropatias, doenças 
extrapiramidais, lesões de nervos periféricos e paralisia facial) e dermatológicas (paciente 
queimado, úlceras de pressão); Fisioterapia em pré e pós-operatório de cirurgias torácicas, 
abdominais e ortopédicas; Fisioterapia em Terapia Intensiva: avaliação fisioterapêutica e 
radiológica do tórax, abordagem cinesioterapêutica do aparelho locomotor e do sistema 
respiratório, síndrome de imobilismo, noções de assistência ventilatória, monitorização 
respiratória e desmame; Fisioterapia Geral - cinesioterapia, eletroterapia, termoterapia, 
fototerapia. 
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FONOAUDIÓLOGO: 

Mecanismos físicos da comunicação oral. Desenvolvimento da linguagem infantil, aspectos teóricos 
e anatomofisiológicos. Distúrbios e alterações da linguagem oral e escrita, fala, voz, audição, 
fluência e deglutição. Avaliação, classificação e reabilitação dos distúrbios da voz, fluência, audição, 
transtornos da motricidade oral, linguagem oral e escrita. Aperfeiçoamento e/ou reabilitação das 
condições dos órgãos do aparelho fonador, condições auditivas periféricas e centrais, vestibulares e 
cognitivas. Processamento Auditivo Central. Atuação fonoaudiológica no âmbito hospitalar e em 
neonatologia. Transtornos motores e de linguagem associados às lesões neurológicas.  Classificação 
acústica e psico-acústica dos sons da fala e bases físicas da audição. Estudo Fonético e Fonológico 
do Português. Anatomia e fisiologia dos órgãos da fala, voz, audição e linguagem. Sistemas e 
processos de comunicação: órgãos responsáveis. Patologias fonoaudiológicas: conceito, etiologia, 
tratamento. Psicomotricidade: teoria, técnicas em terapias psicomotoras. Aspectos neurológicos 
ligados à linguagem: estruturas, processos neurológicos envolvidos na fala, voz, audição, linguagem. 
Terapia fonoaudiológica: Níveis de Prevenção, Intervenção Precoce, Reeducação psicomotora, 
Reeducação da deglutição atípica. Reabilitação fonoaudiológica: afasias, displasias, disfemias, afonia 
e disfonia, disartria, dislalias, disortografias, dislexias, disgrafias, discalculias, atrasos de linguagem 
por transtornos. Avaliação audiológica: laudos, diagnósticos e prognósticos. Principais testes 
complementares. 
 

MÉDICO VETERINÁRIO: 

Vigilância Sanitária. Epidemiologia Geral. Vigilância Epidemiológica. Vigilância Ambiental. Zoonoses 
e Saúde Pública. Higiene e proteção dos alimentos: cuidados higiênicos - sanitários na obtenção e 
beneficiamento de produto de origem animal, flora microbiana patogênica e alterações. Legislação 
(Federal e Estadual) no julgamento tecnológico e sanitário: Classificação e funcionamento dos 
estabelecimentos. Ética e Legislação Profissional. Fisiologia Veterinária - Funções vegetativas: 
sangue e coagulação; circulação sanguínea, respiração. Funções de relação: sistema nervoso central 
e sistema nervoso autônomo. Microbiologia Veterinária - Morfologia, citologia, fisiologia, genética e 
ecologia geral de bactérias, fungos e vírus. Parasitologia Veterinária - Relações entre os seres vivos. 
Âmbito da parasitologia. Conceitos empregados em parasitologia. Adaptação e ação dos parasitas. 
Origem do parasitismo. Fundamentos teóricos de Bem Estar Animal e de Bioética. Diretrizes gerais 
para a Erradicação e a Prevenção da Febre Aftosa. Zoonoses: Brucelose, Febre Amarela, Febre 
Maculosa, Gripe Aviária, Larva Migrans, Leishmaniose, Leptospirose, Raiva, Toxoplasmose e 
Tuberculose (agente, espécies acometidas, sintomas nos seres humanos, sinais clínicos nos animais, 
formas de transmissão, diagnóstico, notificação). Doenças infecciosas e parasitárias: aspectos 
clínicos, de vigilância epidemiológica e de controle (doenças de interesse para a Saúde Pública). 
Produtos veterinários: medidas e orientações para o uso responsável (antimicrobianos, 
endectocidas e inseticidas para grandes e pequenos animais). Código de ética profissional e 
Regulamentação da profissão de Médico Veterinário. Higiene veterinária e inspeção sanitária de 
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produtos de origem animal: condições de transporte, abate sanitário, tecnologia, processamento, 
inspeção, fiscalização e comercialização. As boas práticas de fabricação e o sistema APPCC na 
produção de alimentos. Vigilância sanitária no comércio de alimentos de origem animal: doenças 
transmitidas por alimentos de origem animal, controle físico-químico e microbiológico de 
alimentos de origem animal, fiscalização. Doenças de notificação obrigatória no MAPA. 
Bioclimatologia animal. 
 

NUTRICIONISTA: 

Administração de serviços de alimentação: planejamento, organização, execução de cardápio e 
procedimentos desde compras, recepção, estocagem e distribuição de gêneros; saneamento e 
segurança na produção de alimentos; aspectos físicos; métodos de conservação; técnica de 
higienização da área física; equipamentos e utensílios. Técnica Dietética: conceito, classificação e 
composição química. Características organolépticas, seleção, conservação, Pré-preparo, preparo e 
distribuição dos alimentos. Higiene dos alimentos, parâmetros e critérios para o controle higiênico-
sanitário. Nutrição Normal: conceito de alimentação e nutrição, critério e avaliação de dietas 
normais e especiais. Leis da alimentação. Nutrientes: definição, propriedades, biodisponibilidade, 
função, digestão, absorção, metabolismo, fontes alimentares e interação. Nutrição materno-infantil: 
crescimento e desenvolvimento em toda faixa etária. Gestação e lactação, nutrição do lactente e da 
criança de baixo peso. Desnutrição na infância. Organização, planejamento e gerenciamento do 
Lactário e Banco de Leite Humano. Nutrição em Saúde Pública: noção de epidemiologia das doenças 
nutricionais, infecciosas, má nutrição protéico-calórica, anemias e carências nutricionais. Vigilância 
nutricional. Atividades de nutrição em programas integrados de saúde pública. Avaliação 
nutricional. Epidemiologia da desnutrição protéicocalórica. Avaliação dos estados nutricionais nas 
diferentes faixas etárias. Dietoterapia: princípios básicos e cuidados nutricionais nas enfermidades 
e na 3ª idade e atividades do nutricionista na EMTN. Modificação da dieta normal e padronização 
hospitalar. Nutrição enteral: indicação, técnica de administração, preparo e distribuição. Seleção e 
classificação das fórmulas enterais e infantis. Ética profissional. Legislação do Sistema Único de 
Saúde –SUS. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde - princípios e 
diretrizes; controle social. Indicadores de saúde. Sistema de notificação e de vigilância 
epidemiológica e sanitária. Endemias/epidemias: situação atual, medidas e controle de tratamento. 
Planejamento e programação local de saúde. Distritos sanitários e enfoque estratégico. 
Conhecimentos Gerais sobre o Programa Nacional de Alimentação Escolar. Políticas Públicas de 
Saúde: Bases de Estratégia da Saúde da Família (ESF); Segurança Alimentar e Nutricional (SAN); 
Controle Social em Saúde. Programa Nacional de Alimentação Escolar. Educação Alimentar e 
Nutricional: Objetivos e possibilidades de ação; Guias alimentares; Promoção e educação em saúde; 
Alimentação saudável; Hábitos e práticas alimentares. Avaliação Nutricional de coletividades: 
Vigilância Nutricional - SISVAN; Métodos e técnicas de avaliação do estado nutricional e consumo 
alimentar de populações; Determinantes sócio-culturais do estado nutricional do consumo de 
alimentos. Nutrição básica: Conceitos e propriedades; Nutrientes (definição, função, digestão, 
absorção, metabolismo, interação, biodisponibilidade e fontes alimentares). Nutrição humana nos 
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ciclos de vida: Avaliação Nutricional (critérios e métodos); DRI's - Recomendações nutricionais; 
Crianças (Préescolar e escolar); Adolescentes; Distúrbios do metabolismo (diabetes mellitus e 
obesidade); Distúrbios do trato digestório; Doenças cardiovasculares; Câncer; Síndrome da 
Imunodeficiência Adquirida (SIDA/AIDS); Doenças hepáticas. 
 

PSICÓLOGO: 

Conhecimentos específicos na área de atuação: Atendimento de idosos, alcoólatras e drogados; 
Desenvolvimento psicológico da Criança (infância e Adolescência), considerando os Pressupostos 
básicos dados pelas diferenças abordagens psicoterápicas utilizadas na atualidade - Psicanálise, 
Ludoterapia, Lacania e outros; Direitos fundamentais da criança e do adolescente; O Psicólogo 
inserido no serviço Público - Atendimento Ambulatorial, Terapias ambulatoriais em saúde mental. 
Doenças e deficiências mentais. Diagnóstico Psicológico: conceito e objetivo, teoria psicodinâmica, 
processo diagnóstico, testes e laudos. Abordagens terapêuticas. Psicopatológica: natureza e causa 
dos distúrbios mentais. Neurose, psicose e perversão: diagnóstico. Função e adequação às 
necessidades da Comunidade Assistida; O Psicólogo na atuação Clínica; psicologia clínica. 
Psicopatologia Clinica: conceito de neurose; Conceito básico em psicologia clínica; dinâmica do 
funcionamento psíquico, história individual, motivos inconscientes, o papel do desejo, o papel do 
outro; transferência, repressão, resistência; mecanismo de defesa; Psicoterapia com Grupos; 
conflitos intragrupais, sua dinâmica e importância; a Psicologia Humanística: diretividade e não-
diretividade; coordenadores e facilitadores: vantagens e desvantagens; grupos operativos e suas 
aplicações; Estudos sobre a família: cenário familiar, regras e metaregras. O psicólogo na escola: 
acompanhamento Escolar, dificuldades na aprendizagem, a escola e a criança/adolescente e o 
processo de psicodiagnóstico; Aprendizagem – fatores determinantes do processo ensino 
aprendizagem: família, comunidade, escola, companheiros. A educação inclusiva: os portadores de 
necessidades especiais, as altas habilidades (superlotados). Psicologia social e organizacional - 
Comportamento social: atitudes, estereótipos, preconceitos, conformismo. O desenvolvimento 
humano - Determinantes biopsico-sócio-culturais de comportamento: síndromes genéticas, 
gestação, parto, puerpério, interação mãe-bebê; Características comportamentais esperadas ao 
longo do desenvolvimento: constituição do EU. Conceito de sujeito. Desenvolvimento cognitivo. 
Velhice: perdas e ganhos, sua inserção social. Motivação humana: valores e ação humana. Os 
grupos: processos grupais, papeis, liderança, leis da dinâmica grupal. O indivíduo e a organização: 
analise e intervenção, mudança e resistência à mudança. Neuroses profissionais. Gestão de 
conflitos. Psicologia jurídica. Relações Humanas e Recursos Humanos; Noções de Recrutamentos e 
seleção e desenvolvimento de Pessoal. Legislação: Constituição Federal, em seus Artigos: 196, 197, 
198, 199 e 200. Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1.990 em seus artigos: 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13 e 14. Lei 
nº 8.080, de 19 de Setembro de 1.990 e suas atualizações, todo o teor. Lei nº 8.142, de 28 de 
Dezembro de 1.990 e suas atualizações, todo teor. Lei nº 8.742, de 07 de Dezembro de 1.993, todo 
teor. Lei nº 8.842, de 04 de Janeiro de 1.994, todo o teor. Lei nº 10.741, de 1º de Outubro de 2.003, 
em seus artigos: 15, 16, 17, 18 e 19. Lei nº 12.288, de 20 de Julho de 2010 em seus Artigos: 6, 7 e 8. 
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ENGENHEIRO AGRÔNOMO: 

Silvicultura e botânica. Pedologia. Administração e extensão rural. Defesa e combate a incêndios 
florestais. Entomologia e uso de agrotóxico. Cartografia e sistemas de informação geográfica. 
Implantação, gestão e administração de áreas protegidas. Caracterização dos principais 
ecossistemas e biomas do Estado de Santa Catarina. Recuperação de áreas degradadas. 
Recomposição florestal de áreas de recarga hídrica de matas ciliares. Poluição das águas, do Ar, do 
Solo, e Subsolo. Hidráulica, Agricultura irrigada e Drenagem. Topografia. Agrometeorologia. Manejo 
e conservação de solos e água. Agroecologia. 
 

ASSISTENTE SOCIAL: 

Estatuto do Idoso; Lei Maria da Penha; Política Nacional de Assistência Social; Projetos Sociais do 
Governo Federal em vigor. O Serviço Social e o enfrentamento das expressões contemporâneas da 
questão social; O marco legal e institucional das políticas de Saúde e de Assistência Social após a 
Constituição Federal de1988; Atuação profissional e o instrumento técnico-operativo do serviço 
Social nas áreas de saúde e de Assistência Social; Os segmentos de atenção e os programas, serviços 
e benefícios da Política de Assistência Social; Instrumentos e Técnicas de Intervenção: estudo social, 
perícia social, laudo social e parecer social. Trabalho com grupos. Atuação do Serviço Social na 
Equipe multidisciplinar, interdisciplinar e inter-profissional. As novas modalidades de família. 
Metodologias de abordagem familiar. Abordagem individual. Técnicas de entrevista. As Políticas de 
Seguridade Social no Brasil. Saúde: o SUS- Organização e direitos. Assistência Social: organização e 
direitos. Previdência Social: organização e direitos.A organização, gestão e funcionamento do 
Sistema Único de saúde/SUS; Organização, princípios e diretrizes do Programa Saúde da 
Família/PSF, segundo o Ministério da Saúde. Estatuto da Criança e do Adolescente; Estatuto do 
Idoso. Estatuto das Pessoas com Deficiência, Ações voltadas para a qualidade de vida; Política de 
benefícios sociais; Objetivos do Serviço Social; Código de Ética Profissional do Assistente Social; 
Constituição Federal; Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), NOB SUAS e NOB RH, Tipificação 
Nacional de Serviços Socioassistenciais. Lei 8.080.  
 

ENFERMEIRO: 
Processo de enfermagem: Sistematização da Assistência em Enfermagem; semiologia e 
semiotécnica em enfermagem; teorias da enfermagem. Biossegurança: conhecimento e medidas de 
biossegurança; prevenção em controle de riscos ocupacionais e de infecções hospitalares. 
Enfermagem na gestão em serviços de saúde: planejamento; tomada de decisão; gerenciamento de 
pessoal e liderança em enfermagem; relacionamento interpessoal; humanização da atenção em 
saúde; sistema de informação em saúde. Ética e bioética em enfermagem. Organização dos serviços 
de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde - princípios e diretrizes; controle social; indicadores de 
saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; endemias/epidemias: 
situação atual, medidas de controle e tratamento; Norma Operacional Básica do SUS; Lei nº 8.080, 
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de 19/09/1990; Lei nº 8.142, de 28/12/1990. Visita e consulta de enfermagem em domicílio: 
técnicas e abordagens; estratégias de abordagem a grupos sociais, especialmente à família, à 
mulher e ao neonato, a grupos em situações vulneráveis e minoritários. Enfermagem em saúde da 
mulher: Sistematização da Assistência de Enfermagem à mulher; imunização; prevenção do câncer 
ginecológico e de mama. Climatério. Planejamento familiar: atenção ao casal infértil, atenção à 
contracepção (métodos reversíveis e irreversíveis) incluindo a contracepção de emergência. 
Atenção à mulher em abortamento; atenção à mulher vítima de violência doméstica. Enfermagem 
em saúde materno-neonatal: cuidado de enfermagem à mulher e ao neonato durante o período 
gravídico-puerperal; trabalho de parto e nascimento; sistematização da assistência de enfermagem 
à gestante, à parturiente, à puérpera e ao neonato; aleitamento materno. Educação em saúde: 
educação popular em saúde e sua aplicação na prevenção, promoção, proteção e reabilitação da 
saúde de grupos específicos. 
 

FISCAL DE TRIBUTOS, OBRAS E POSTURAS: 

Constituição Federal. Código Tributário Nacional. LC 123/2006. Lei nº 8.212/91. Lei nº 9.430/96. 
Direito Tributário: Conceito de tributo. Dever fundamental de pagar tributo e dever de colaboração 
com a tributação. Fiscalidade e extra fiscalidade. Espécies tributárias. Competência tributária: 
critérios de outorga, distribuição da competência. Imunidades tributárias: natureza, classificação, 
imunidades genéricas a impostos. Outras limitações ao poder de tributar. Princípios tributários: 
segurança jurídica, capacidade contributiva, igualdade tributária, praticabilidade da tributação. 
Garantias da legalidade tributária, da irretroatividade e das anterioridades, vedação do confisco. 
Limitações específicas à União: uniformidade geográfica, vedação da isenção heterônoma. Critérios 
de tributação: seletividade, progressividade, não cumulatividade, tributação monofásica. Legislação 
tributária: o papel dos diversos instrumentos legislativos; a lei complementar em matéria 
tributária. Vigência, interpretação e aplicação da legislação tributária. Capacidade, cadastro e 
domicílio tributários. Constituição do crédito tributário: declarações do contribuinte e espécies de 
lançamento. Existência, exigibilidade e exequibilidade do crédito tributário. Hipóteses de suspensão 
da exigibilidade do crédito tributário e seus efeitos. Exclusão do crédito tributário: isenção e anistia. 
Extinção do crédito tributário: modalidades, pagamento, compensação, decadência e prescrição. 
Indébito tributário e sua repetição. Impostos federais: II, IE, IPI, IR, IOF, ITR. Impostos estaduais e 
municipais: ICMS e ISS, IPTU. Contribuições federais para a seguridade social sobre a receita, sobre 
a remuneração, sobre a folha de salários, sobre o lucro, contribuições substitutivas. Simples 
Nacional. Princípios de Direito Administrativo. Administração direta e indireta. Ato administrativo: 
requisitos, atributos, classificação, ato administrativo em espécie, revogação e invalidação do ato 
administrativo. Poderes e deveres dos administradores públicos: uso e abuso do poder, poderes 
administrativos, deveres dos administradores públicos. Responsabilidade Civil do Estado: aplicação 
da responsabilidade objetiva. Intervenção do Estado na propriedade: modalidades. Improbidade 
Administrativa (Lei nº 8.429/1992). 
Lei n.º 4.771, de 15 de setembro de 1965: Código Florestal. Medida Provisória nº 2.166/001: que 
altera a Lei do Código Florestal. Lei n.º 5.197, de 3 de janeiro de 1967: Lei de Proteção à Fauna. Lei 
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n.º 6.938, de 31 de agosto de 1981: Política Nacional do Meio Ambiente. 2.7 Lei n.º 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998: Lei dos Crimes Ambientais. Lei n.º 9.985, de 18 de julho de 2000: que institui o 
Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza. Lei nº 10.165/00: Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental. Resolução CONAMA nº 001/86: EIA/RIMA. 
Autonomia e competência do Município. Poder de polícia do Município: meios de atuação da 
fiscalização. Atos administrativos relacionados ao poder de polícia: atributos, elementos, 
discricionariedade, vinculação; autorização e licença. Direito de construir: fundamento, proteção à 
segurança e ao sossego, controle da construção, o papel do Município; licenciamento de obras, 
consulta prévia, aprovação de projeto, emissão de alvará, emissão de habite-se. Código de Obras do 
Município. Código de Posturas do município. Plano Diretor do município. Código Tributário: Taxas 
de Poder de Polícia. Fiscalização: vistorias, irregularidades, intimação, notificação, auto de infração, 
sanções, recurso, interdição, cassação de licença, apreensão de bens. 
 
FARMACÊUTICO: 

Farmacologia clínica e terapêutica: Farmacocinética, Farmacodinâmica e Mecanismos de ação das 
drogas. Grupos farmacológicos das drogas que atuam nos diversos órgãos e sistemas. Toxicologia. 
Interações medicamentosas. Farmacotécnica e tecnologia farmacêutica. Química farmacêutica. 
Farmacognosia. Controle de Qualidade de medicamentos. Boas práticas de fabricação de produtos 
farmacêuticos. Padronização, seleção, programação e estimativas de necessidade, aquisição, 
prescrição e dispensação de medicamentos. Uso racional de medicamentos. Material médico-
hospitalar. Política Nacional de Medicamentos – legislação farmacêutica específica. Assistência 
Farmacêutica (Gerenciamento farmacêutico e atenção farmacêutica). Ética Profissional. Legislação 
Sanitária e Farmacêutica específica para farmácias, drogarias, distribuidoras de medicamentos, 
saneantes e produtos para a saúde (Portarias e Resoluções da Vigilância Sanitária). 
Serviços/centros de informação de medicamentos. Farmacovigilância e farmacoepidemiologia. 
Indicadores de Saúde Gerais e Específicos. Doenças de Notificação Compulsória (Fisiopatologia, 
características e tratamento). Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. SUS – Princípios, 
diretrizes e normatização (Leis 8.080 e 8.142/ 90, Política Nacional de Atenção Básica). Programa 
Saúde da Família (PSF). Programas de assistência farmacêutica no SUS. Legislação/ assistência 
farmacêutica no SUS: Política Nacional de Medicamentos e de Assistência Farmacêutica; Assistência 
farmacêutica na atenção primária à saúde; Atenção Farmacêutica; Ciclo da Assistência 
Farmacêutica e suas etapas: Seleção, programação, aquisição, armazenamento, distribuição e 
dispensacão de medicamentos em serviços de saúde públicos; Farmácia social e legislação: Código 
de ética da profissão farmacêutica; Medicamentos genéricos e medicamentos sujeitos a controle 
especial; Promoção do uso racional de medicamentos; Cuidados farmacêuticos na atenção à saúde. 
Atenção primária a saúde e a farmácia básica; Farmácia Hospitalar e controle de infecções 
hospitalares; Farmacovigilância; Comissão de farmácia e terapêutica, suas competências e 
atribuições; Utilização de medicamentos e as interfaces da assistência farmacêutica com os outros 
setores do sistema de saúde. 
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AUXILIAR DE CONTABILIDADE: 

SETOR PÚBLICO: 1. Legislação Básica: Normas Brasileiras de Contabilidade aplicadas ao setor 
público editadas pelo CFC (NBCT 16), Lei Federal nº 4.320/64. Orientações Estratégicas para a 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público no Brasil editadas pelo CFC. 2. Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público (MCASP) editado pela STN, 6ª edição. Portaria Conjunta STN/SOF nº1, de 
20 de junho 2011. 3. Procedimentos contábeis orçamentários: 3.1. Princípios Orçamentários; 3.2. 
Receita Orçamentária: conceito, classificações da receita orçamentária, reconhecimento da receita 
orçamentária, relacionamento do regime contábil com o orçamentário, procedimentos contábeis 
referentes à receita orçamentária. 3.3. Despesa Orçamentária: conceito, classificações da despesa 
orçamentária, créditos orçamentários iniciais e adicionais, reconhecimento da despesa 
orçamentária, relacionamento do regime contábil com o orçamentário, procedimentos contábeis 
referentes à despesa orçamentária, restos a pagar, despesas de exercícios anteriores, suprimento 
de fundos. 3.4. Fonte/Destinação de recursos: conceito, mecanismo de utilização da 
fonte/destinação de recursos. 4. Procedimentos contábeis patrimoniais:4.1. Princípios de 
Contabilidade; 4.2. Composição do patrimônio público: Patrimônio Público, ativo, passivo (relação 
entre passivo exigível e as etapas da execução orçamentária), patrimônio líquido; 4.3. Variações 
Patrimoniais: Qualitativas, Quantitativas, realização da variação patrimonial, resultado patrimonial; 
4.4. Mensuração de ativos e passivos: Conceitos, avaliação e mensuração, investimentos 
permanentes, imobilizado, intangível; 4.5. Ativo imobilizado; 4.6. Ativo Intangível; 4.7. Ajuste de 
Valor Patrimonial, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão; 4.8. 
Provisões, passivos contingentes e ativos contingentes; 4.9. Sistema de custos. 5. Procedimentos 
contábeis específicos: 5.1. Fundeb; 5.2. Parcerias Público-Privadas; 5.3. Regime próprio de 
previdência social; 5.4. Dívida ativa. 6. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP): 6.1. 
Conceito, objetivo, conta contábil, teoria das contas; 6.2 Aspectos gerais do PCASP; 6.3. Sistema 
Contábil; 6.4. Registro Contábil; 6.5 Composição do patrimônio público; 6.6. Estrutura do PCASP; 
6.7. Lançamentos contábeis típicos; 7. Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público: 7.1. 
Balanço orçamentário; 7.2. Balanço financeiro; 7.3. Demonstração das variações patrimoniais; 7.4. 
Balanço patrimonial; 7.5 Demonstração do fluxo de caixa; 7.6. Demonstração do resultado 
econômico; 7.7. Demonstração das mutações do patrimônio líquido; 7.7. Notas explicativas; 6.8. 
Consolidação das demonstrações contábeis. 8. Consórcios Públicos. Portaria nº72, de 01 de 
fevereiro de 2012. Manuseio do Sistema AUDESP – Auditoria Eletrônica do Estado de São Paulo. II - 
RESPONSABILIDADE FISCAL: 1. Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF), alterada pela Lei Complementar nº 131, de 27 de maio de 2009: 
principais conceitos, princípios e objetivos - equilíbrio fiscal intertemporal e transparência. 2. 
Origens nacionais e internacionais. 3. Variáveis-chave: metas fiscais, riscos fiscais, renúncia de 
receita, despesa obrigatória de caráter continuado, despesa com pessoal, dívida e endividamento, 
restos a pagar e disponibilidade de caixa. 4. Abrangência de aplicação e o conceito de empresa 
estatal dependente. 5. Planejamento e Gestão Fiscal Responsável. 6. Receita Corrente Líquida. 7. 
Regras para a Receita e a Despesa. 8. Limites para Despesas com Pessoal, Regra de ouro, Dívida 
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Consolidada Líquida, Operações de Crédito, Garantias, Antecipação de Receita Orçamentária – ARO 
(Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e Resoluções do Senado Federal nº 40, de 20 de 
dezembro de 2001, nº 43, de 21 de dezembro de 2001, e nº 48, de 21 de dezembro de 2007. 9. 
Limites constitucionais e legais de gastos com a Educação e Saúde. Lei Complementar nº141, de 13 
de janeiro de 2012. 9. Transferências voluntárias. 10. Destinação de recursos públicos ao setor 
privado. 11. Gestão patrimonial. 12. Transparência, Controle e Fiscalização. 13. Restrições 
institucionais (Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000) e Sanções Pessoais (Lei 10.028, 
de 19 de outubro de 2000). 14. Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF (Portaria n.º 407, de 20 de 
junho de 2011). 

PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL): 

Lei Federal Nº. 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Constituição Federal: Capítulos da Educação. Lei Orgânica Municipal. Estrutura da 
Educação Infantil, fundamentação e importância.  Currículo da Pré-Escola. Alfabetização na Pré-
Escola. Avaliação na Pré-Escola. Recreação. Prática e atividades pedagógicas. Métodos e técnicas na 
Educação Infantil. Tendências pedagógicas. Psicomotricidade. Papel do professor na alfabetização. 
Educação Infantil no mundo atual. Atualidades. Literatura: Emília Ferreiro, Paulo Freire, Cagliari, 
Piaget, Vygotsky.  
 

PROFESSOR II (INGLÊS): 

Emendas Constitucionais nº. 11/96, 14/96 e 19/98. Lei Federal nº. 8.069/90 - Estatuto da Criança e 
do Adolescente. LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei Federal Nº 9.394/96). Parâmetros 
Curriculares Nacionais (PCNs). Constituição Federal: Capítulos da Educação.  Lei Orgânica 
Municipal. Processo Ensino - Aprendizagem: Avaliação, Recuperação. Planejamento de Aula: 
Habilidade - Objetivos à avaliação. Métodos e Processos no Ensino da Leitura. Desenvolvimento da 
linguagem oral, escrita, audição e leitura. Compreensão e interpretação de frase, palavra, verbos ou 
texto em inglês. Língua estrangeira: relação com outras culturas; Palavras com sons assemelhados 
nas várias situações de uso; Contextualização das palavras com vários significados; Produção 
textual a partir de situações do cotidiano. Compreensão e interpretação de frase, palavra, verbos ou 
texto em inglês.    
 

PROFESSOR II (ARTES): 

História do ensino da arte no Brasil: Pressupostos Filosóficos: - o significado da arte no processo de 
transformação do homem com os outros homens e com a natureza através do trabalho; Arte-
educação como representação e organização do real; Educação Artística na formação da percepção 
e da sensibilidade do aluno.  Teatro: O teatro na Educação. Elementos formais da representação 
cênica, texto, corpo e espaço cênico. História da Arte: Arte Primitiva, Arte na Idade Média, Arte na 
Idade Moderna, Arte na Idade Contemporânea, Arte Brasileira. Estatuto da Criança e do 
Adolescente. LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei Federal Nº 9.394/96). Planejamento 
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Educacional. Avaliação do Processo de Ensino e Aprendizagem. Concepção de Ensino. Recuperação. 
Planejamento de Aula: Habilidade - Objetivos à avaliação.  Literatura: Emília Ferreiro, Paulo Freire, 
Cagliari, Piaget, Vygotsky. 
 

PROFESSOR II (ALEMÃO): 

Emendas Constitucionais nº. 11/96, 14/96 e 19/98. Lei Federal nº. 8.069/90 - Estatuto da Criança e 
do Adolescente. LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei Federal Nº 9.394/96). Parâmetros 
Curriculares Nacionais (PCNs). Constituição Federal: Capítulos da Educação.  Lei Orgânica 
Municipal. Processo Ensino - Aprendizagem: Avaliação, Recuperação. Planejamento de Aula: 
Habilidade - Objetivos à avaliação. Métodos e Processos no Ensino da Leitura. Desenvolvimento da 
linguagem oral, escrita, audição e leitura. Compreensão e interpretação de frase, palavra, verbos ou 
texto em alemão. Língua estrangeira: relação com outras culturas; Palavras com sons assemelhados 
nas várias situações de uso; Contextualização das palavras com vários significados; Produção 
textual a partir de situações do cotidiano. Compreensão e interpretação de frase, palavra, verbos ou 
texto em alemão.    
 

PROFESSOR II (INFORMÁTICA): 

Lei Orgânica Municipal. Estatuto da Criança e do Adolescente. LDB - Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (Lei Federal Nº 9.394/96). Constituição Federal: Capítulos da Educação. Avaliação do 
Processo de Ensino e Aprendizagem. Concepção de Ensino. Planejamento de Aula: Habilidade - 
Objetivos à avaliação. Sistema Operacional Windows e GNU/LINUX. Conhecimento sobre o pacote 
Microsoft Office e Libre Office. Internet; Antivírus. Componentes de microcomputadores. 
Dispositivos de armazenamento de dados. Gerenciamento de Memória. Memória principal e Cache. 
Tipos de Memórias. Dispositivos de entrada e saída. Configuração de microcomputadores. 
Microprocessadores. Operação de computadores. Impressoras Desk Jet/Laser, Scanners, CD-ROM, 
DVD, Multimídia e Modens. Redes Locais, Auto CAD, Corel Draw, Edição de áudio e vídeo. 
 

PROFESSOR II (EDUCAÇÃO FÍSICA): 

Conceitos, princípios, finalidades e objetivos da Educação Física. Condicionamento físico, legislação, 
metodologia, organização e pedagogia. Fundamentos, regras equipamentos e instalações utilizadas 
nos esportes: atletismo, basquetebol, ginástica olímpica (artística), handebol, futebol e voleibol. 
Conceitos: anatomia, biometria, biomecânica. Fisiologia do esforço e socorros de urgência. Efeitos 
fisiológicos dos exercícios, regulação hormonal durante o exercício, controle cardiovascular 
durante o exercício, termo regulação e relação entre atividade física e doenças cardiovasculares e 
respiratórias. Recreação, ginástica e dança. Atividade gímnica e atividade lúdica. Jogos e técnicas de 
jogos infantis organizados. Desenvolvimento infantil. Práticas desportivas, modalidades e 
regramentos. LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei Federal Nº 9.394/96). Estatuto da 
Criança e do Adolescente.  Constituição Federal: Capítulos da Educação. Lei Orgânica Municipal. 
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Processo Ensino - Aprendizagem: Avaliação, Recuperação. Planejamento de Aula: Habilidade - 
Objetivos à avaliação.  
 
PROFESSOR II (SÉRIES INICIAIS): 
LDB (Lei de Diretrizes e Bases da Educação). Alfabetização. Metodologia de Ensino: ciências, 
matemática, português e outros. Relacionamento: Professor x Aluno. Função e Papel da Escola. 
Problemas de Aprendizagem: Fatores Físicos, Psíquicos e Sociais. Recreação: Atividades 
recreativas. Aprendizagem: Leitura / Escrita. Didática: Métodos, Técnicas, Livro Didático, Recursos 
/ Material Didático. Processo Ensino - Aprendizagem: Avaliação, Recuperação. Planejamento de 
Aula: Habilidade - Objetivos à avaliação. Métodos e Processos no Ensino da Leitura. 
Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura: métodos, técnicas e habilidades. 
Instrumentos / Atividade Pedagógicas. Tendências Pedagógicas. Educação em âmbito global. 
Psicomotricidade. Atualidades. Projeto Político Pedagógico. LDB - Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (Lei Federal Nº 9.394/96). Estatuto da Criança e do Adolescente. Parâmetros Curriculares 
Nacionais (PCNs). Constituição Federal: Capítulos da Educação. Lei Orgânica Municipal. Literatura: 
Emília Ferreiro, Paulo Freire, Cagliari, Piaget, Vygotsky. 
 
PROFESSOR II (PSICOPEDAGOGO): 
Estrutura básica da Psicologia. História da Psicologia no Brasil. Problemas de aprendizagem que os 
estudantes apresentam. Teorias sobre desenvolvimento e o processo ensino aprendizagem: Os 
estágios de desenvolvimento cognitivo; Noções de objeto, espaço, causalidade e tempo - a 
construção do real; A construção do raciocínio matemático e do social na criança; Pensamento e 
linguagem - alfabetização - letramento; A visão construtivista do erro. O processo de socialização: 
abordagem psicossocial, teoria de Piaget, de Vygotsky; A importância do jogo e da brincadeira na 
infância. Educação escolar: desafios e compromissos: A relevância do conhecimento, as exigências 
de um novo perfil de cidadão - atuais tendências; Fundamentos e diretrizes do ensino fundamental 
e da educação infantil; Currículo e cidadania - desenvolvimento de competências cognitivas, 
afetivas, sociais e culturais; Escola inclusiva: acolhimento, socialização, aprendizagem. Gestão 
escolar e qualidade de ensino: Construção coletiva da proposta pedagógica da escola; O trabalho 
coletivo - aperfeiçoamento da prática docente; O envolvimento dos professores na atuação dos 
colegiados e das instituições escolares; Avaliação institucional e do desempenho escolar. Avaliação 
Educação Infantil; Cotidiano escolar - forma de aprender e socializar saberes, conviver, desenvolver 
valores de uma vida cidadã e enfrentar questões de indisciplina e violência. Aprender e ensinar, 
construir e interagir: Construção do conhecimento; O ensino como intervenção nas zonas de 
desenvolvimento proximal; Avaliação. Avaliação qualitativa e a importância da avaliação 
diagnóstica para o desenvolvimento do trabalho escolar; Conhecimentos prévios; Prática reflexiva 
na construção de competências para ensinar; Concepções de aprendizagem e teorias de ensino: a) 
Reforço - recuperação - atendimento à diversidade de características, de necessidades e de ritmos 
dos alunos; b) Relação professor/aluno - construção de valores - atitudes cooperativas. 
Aprendizagem e ensino de Língua escrita e oral - leitura, produção de textos, ortografia; a fala que 
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cabe à escola ensinar. Aprendizagem e ensino da Matemática. Aprendizagem e ensino de História e 
Geografia. Aprendizagem e ensino das Ciências Naturais. Temas transversais. Conhecimentos 
básicos da área de formação. 
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ANEXO III 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 002/2017 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
 
ENGENHEIRO CIVIL: 

Elaborar projeto de construção de obras, de obras de infraestrutura pública, reformas e ampliações, 
preparando plantas e especificações da obra, indicando tipos e qualidade de materiais, de 
equipamentos e de mão-de-obra necessária, (memorial descritivo) assim como elaborar planilha 
orçamentária, cronograma físico-financeiro, cálculo de custos, tabela BDI e outros, em 
conformidade com as exigências dos órgãos federais, estaduais ou entidades conveniadas; Planejar, 
programar, organizar, coordenar a execução  das atividades relacionadas com a construção, 
reforma, manutenção e locação de obras e serviços públicos municipais bem como a definição de 
instalação de equipamentos; Executar serviços de urbanismo, projetos e obras de arquitetura 
paisagística e de decoração arquitetônica; Coordenar, supervisionar e realizar atividades técnicas 
de suporte operacional ligadas à sua área de atuação; Executar estudos, projetos, fiscalização e 
construção de núcleos habitacionais e obras; Proceder vistorias técnicas; analisar,  fazer a triagem e 
dar andamento em processos de aprovação de projetos; Controlar a qualidade dos suprimentos e 
dos serviços comprados e executados em obras da municipalidade; Planejar, organizar, executar e 
controlar projetos na área da construção civil, realizar investigações e levantamentos técnicos, 
definir metodologia de execução desenvolver estudos ambientais, revisar e aprovar projetos, 
especificar equipamentos, materiais e serviços; Orçar a obra, compor custos unitários de mão de 
obra, equipamentos,  materiais e serviços, apropriar custos específicos e gerais da obra; 
Executar obra de construção civil, controlar cronograma físico e financeiro da obra, fiscalizar obras, 
supervisionar segurança e aspectos ambientais da obra; Prestar consultoria técnica,  periciar 
projetos e obras (laudos e avaliações), avaliar dados técnicos e operacionais, programar inspeção 
preventiva e corretiva e avaliar relatórios de inspeção; Controlar a qualidade da obra, aceitar ou 
rejeitar materiais e serviços, identificar métodos  e locais para instalação de instrumentos de 
controle de qualidade; Elaborar normas e documentação técnica, procedimentos e especificações 
técnicas, normas de avaliação de desempenho técnico e operacional, normas de ensaio de campo e 
de laboratório; Participar de programa de treinamento, quando convocado; Participar, conforme a 
política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de 
ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 
Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação 
ambiental; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e 
programas de informática; Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício 
da função. 
 

ENGENHEIRO SANITARISTA: 
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Elaborar, analisar e avaliar projetos de saneamento básico e de saneamento geral; Elaborar 
projetos de licenciamento ambiental para implantação de obra pública e avaliar Estudos de Impacto 
Ambiental - EIA/RIMA; Elaborar  o Plano de Abastecimento de Água, de Esgotos Sanitários e de 
Bacias Hidrográficas; Fiscalizar, avaliar e aprovar projetos e obras de sistema de esgotamento 
sanitário e emitir parecer de aprovação junto à municipalidade; Coordenar, supervisionar, realizar 
atividades técnicas de suporte operacional ligada à sua área de atuação; 
Elaborar projeto de construção de obras, de obras de infraestrutura pública, reformas e ampliações, 
preparando plantas e especificações da obra, indicando tipos e qualidade de materiais, de 
equipamentos e de mão-de-obra necessária, (memorial descritivo) assim como elaborar planilha 
orçamentária, cronograma físico-financeiro, cálculo de custos, tabela BDI e outros, em 
conformidade com as exigências dos órgãos federais, estaduais ou entidades conveniadas; 
Elaborar normas e documentação técnica e emitir pareceres técnicos; 
controlar a qualidade dos suprimentos e dos serviços comprados e executados em obras da 
municipalidade; Coordenar, controlar e fiscalizar o funcionamento técnico-operacional das estações 
de tratamento de água e esgoto, executando rigorosamente todos os procedimentos fixados e 
necessários ao cumprimento das normas aplicáveis ao tratamento de água e esgoto; Executar 
outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior; 
Emitir ART – Atestado de Responsabilidade Técnica dos serviços realizados; 
 

FISIOTERAPEUTA: 

Prestar assistência a população, através do sistema de saúde do Município nos tratamentos de 
Fisioterapia, conforme orientação profissional. Orientar pessoas no tratamento de doenças, através 
de exercícios, treinos, movimentos, controle da respiração, trações, aplicações, massagens, 
nebulizações. Prestar assistência na área da Fisioterapia em suas diversas atividades relativas à 
Ortopedia e à Traumatologia, Neurologia, Geriatria, Reumatologia, Cardiologia, Ginecologia e 
Obstetrícia (pré e pós-parto), Pediatria, Pneumologia. Atender à população de um modo geral 
diretamente ou quando encaminhados por outros profissionais. Prestar atendimento na 
recuperação pós-operatória e/ou tratamentos com gesso; Elaborar e emitir laudos. Anotar em 
fichas apropriadas os resultados obtidos; Colaborar nas atividades de planejamento e execução 
relativo à melhoria do atendimento e qualidade de vida da população; Preparar relatórios de 
atividades relativos à sua especialidade e outras afins, conforme a necessidade do Município. 
 

FONOAUDIÓLOGO: 

Prestar assistência de fonoaudiologia; Fazer inspeções de saúde em candidatos a cargos públicos e 
em servidores; municipais e na População determinada pelo Sistema de Saúde do Município. 
Atender consultas de fonoaudiologia em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias e efetuar 
exames médicos em escolares e pré-escolares; Examinar servidores públicos municipais para fins 
de controle do ingresso, licença e aposentadoria; Preencher e assinar laudos de exames e 
verificação; Fazer diagnósticos em diversas patologias fonoaudiológicas (dislalia, dislexia, 
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disortografia, disfonia, problemas psicomotores, atraso de linguagem, disartria e afasia) e 
recomendar a terapêutica indicada quando for o caso; Prescrever exames laboratoriais. Atender a 
população de um modo geral, diagnosticando enfermidades, medicando-os ou encaminhando-os, 
em casos especiais, a setores especializados. Atender emergências e prestar socorros; Elaborar 
relatórios; Elaborar e emitir laudos médicos; Anotar em ficha apropriada ou sistemas eletrônicos os 
resultados obtidos; Ministrar cursos de primeiros socorros; Supervisionar em atividades de 
planejamento ou execução, referente à sua área de atuação; Preparar relatórios das atividades 
relativas ao emprego; Executar outras tarefas compatíveis com as previstas no cargo, 
particularidades do Município ou designações superiores. 
 

MÉDICO VETERINÁRIO: 

Exercer a prática da clínica em todas as suas modalidades; Coordenar a assistência técnica e 
sanitária aos animais, sob qualquer forma; Exercer a direção técnica sanitária dos estabelecimentos  
industriais, comerciais, desportivos, recreativos ou de proteção, onde estejam, permanentemente 
em exposição, em serviço ou para qualquer outro fim animal, ou produtos de sua origem; 
Desempenhar a peritagem sobre animais, identificação, defeitos, vícios,  doenças, acidentes e 
exames técnicos em questões judiciais; Executar perícias, exames e pesquisas reveladoras de 
fraudes ou operação dolosa nos animais isentos nas exposições pecuárias; Orientar o ensino, a 
direção, o controle e os serviços de inseminação artificial; Participar de eventos destinados ao 
estudo de medicina veterinária; Desenvolver estudos e aplicação de medidas de saúde pública no 
tocante a doenças de animais, transmissíveis ao homem; Proceder à padronização e à classificação 
dos produtos de origem animal; Proceder à defesa da fauna, especialmente, o controle da 
exploração das espécies de animais silvestres, bem como dos seus produtos; Participar do 
planejamento e execução rural; Apresentar relatórios periódicos; Desempenhar tarefas 
semelhantes. 
 

NUTRICIONISTA: 

Planejar e elaborar cardápios, baseando-se na  observação da aceitação dos alimentos pelos 
comensais e no estudo dos meios e técnicas de preparação dos mesmos; Planejamento, organização, 
direção e supervisão de serviços de alimentação e nutrição; Avaliação do estado nutricional 
individual e coletivo;  Prestar assistência dietoterápica hospitalar, ambulatorial e em nível de 
consultório de nutrição e dietética, prescrevendo, planejando, organizando, analisando, 
supervisionando e avaliando dietas para enfermos; Planejamento, coordenação, avaliação e 
supervisão de estudos dietéticos variados, de forma propor intervenções em alimentação e nutrição 
para grupamentos populacionais sadios ou enfermos; Acompanhar o trabalho do pessoal auxiliar, 
supervisionando o preparo, distribuição de refeições, recebimento dos gêneros alimentícios, sua 
armazenagem e distribuição; Zelar pela ordem e manutenção de boas condições higiênicas, 
observando e analisando o ambiente interno, orientando e supervisionando os funcionários e 
providenciando medidas adequadas para solucionar os  problemas pertinentes, para oferecer 
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alimentação sadia e o aproveitamento das sobras de alimento; Realizar auditoria, consultoria, 
assessoria e palestras em nutrição e dietética; Prescrever suplementos nutricionais necessários à 
complementação da dieta; Atualizar diariamente as dietas de pacientes, mediante prescrição 
médica; Preparar lista de compras de produtos utilizados, baseando-se nos cardápios e no número 
de refeições a serem servidas e no estoque existente; Zelar pela conservação dos alimentos 
estocados, providenciando as condições necessárias para evitar deterioração e perdas; Participar, 
conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas de 
ensino, pesquisa e extensão; Participar de programa de treinamento, quando convocado; Elaborar 
relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Trabalhar segundo normas técnicas de 
segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental; Executar tarefas pertinentes 
à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; Participar em 
equipes multidisciplinares de atenção básica a saúde e na área da educação; Prestar assistência à 
população, através do sistema de saúde do Município; Prestar serviços a Secretaria Municipal de  
Educação e junto às escolas conforme orientação da secretaria; Executar outras tarefas compatíveis 
com as exigências para o exercício da função. 
 

PSICÓLOGO: 

Diagnosticar os casos de deficiência e alterações físicas e mentais; Assistir o portador de deficiência 
físico-mental no desenvolvimento biopsicossocial dentro de suas limitações, bem como, auxiliar a 
família nos cuidados e na prevenção do mesmo; Estimular a integração de portadores de deficiência 
físico-mental na sociedade; Reduzir a internação em hospitais psiquiátricos; Realizar atividades de 
terapias individuais e de grupos; Ministrar palestras incentivando a motivação e a reabilitação dos 
pacientes e a sociedade em geral; Realizar atividades clínicas pertinentes a sua responsabilidade 
profissional; Apoiar as ESF na abordagem e no processo de trabalho referente aos casos de 
transtornos mentais severos e persistentes, uso abusivo de álcool e outras drogas, pacientes 
egressos de internações psiquiátricas, com tentativa de suicídio, situações de violência 
intrafamiliar; Criar estratégias para abordar problemas vinculados à violência e ao abuso de álcool, 
tabaco e outras drogas, visando à redução de danos e à melhoria da qualidade dos grupos de maior 
vulnerabilidade; Evitar práticas que levem aos procedimentos psiquiátricos e medicamentos à 
psiquiatrização e à medicação de situações individuais e sociais, comuns à vida cotidiana; 
Desenvolver ações de mobilização de recursos comunitários, buscando constituir espaços de 
reabilitação psicossocial na comunidade, como oficinas comunitárias, destacando a relevância Inter 
setorial  –  conselhos tutelares, associações de bairros, clubes de mães, grupos de idosos, grupos de 
autoajuda, etc. Ampliar o vínculo com as famílias, tornando-as como parceiras no tratamento e 
buscando constituir redes de apoio e integração. Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, 
elaborando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar de grupos de 
trabalhos e ou reuniões com unidades da prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnicos e 
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científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao 
município; Zelar pela conservação dos móveis e equipamentos sob sua responsabilidade; 
Desempenhar outras atividades afins. 
 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO: 

Orientar   e   revisar, com   certo   grau   de   autonomia   de   ação   e   critério,  as   atividades   de 
equipes     de  funcionários    da  categoria   inferior  e  executar   trabalhos   de  engenharia 
agronômica na forma das especializações abaixo indicados; Introdução e  criação de  variedades de 
plantas de elevada produtividade  características tecnológicas e de mercado desejáveis; Introdução, 
seleção, melhoramento e produção de legumes, cereais, raízes, tubérculos,  bulbos,     oleaginosas, 
têxteis, hortícolas, frutícolas e outras culturas de interesse econômico; Produção, multiplicação e 
tecnologia de sementes e mudas; Ecologia, fisiologia, botânica e taxionomia vegetal; Nutrição 
vegetal, corretivos e fertilizantes; Biologia, química e física do solo; Emprego de produtos químicos 
e biológicos na agricultura; Orientação aos usuários, em técnicas relacionadas com a produção 
vegetal; Organização de programas e campanhas de profilaxia e combate e doenças e pragas dos 
vegetais; Exercer atividades relacionadas com a influência do solo, seus acidentes e produtos na 
transmissão      de  doenças     endêmicas,    bem    como    trabalhos    em   campo,     em   apoio   às 
campanhas de saúde pública, tais como: Estudo sistemático de plantas que servem como criadouros 
de vetores, a sua distribuição geográfica e estaciona, objetivando a eliminação desses criadores; 
Avaliação dos resultados do uso de herbicidas nas plantas visadas, na flora circundante e naquela 
que existir nas propriedades rurais próximas; Controle     das  áreas   em    que   forem    aplicadas    
herbicidas,    quanto    à  recuperação     e  ressurgimento das plantas combatidas; Estudo do solo, 
mananciais, vegetação neles existentes ou ao longo de cursos de água e alagados,   para 
identificação   de   criadouros   de   parasitas   patogênicos   ou   de   vetores   de doenças endêmicas; 
Projeto, direção ou orientação da execução de pequenas obras de hidrografia sanitária, com fins 
profiláticos ou de controle de endemias; Participação no reconhecimento geográfico de área para a 
implantação de programas ou atividades, tendo    em   vista   o   estudo   de   sua   viabilidade,    em    
função    de   fatores geoclimáticos existentes; Orientação   na   confecção   de   cartogramas   de   
levantamento   de   terreno,   clima   e   outros dados necessários ao planejamento e execução de 
planos de trabalho; Orientação     da  execução     de  levantamento      de   áreas  em    processo    de  
povoamento      e colonização,       de   seus    fatores   ecológicos      e  outros    que    impliquem       
em    riscos epidemiológicos; Orientação na manutenção, conservação e recuperação de 
equipamentos operacionais e participação em sua seleção para aquisição; Participação no 
planejamento, execução supervisão das operações de inseticidas; Planejamento e direção   de 
operações de campo   contra             vetores de doenças endêmicas em área em que ocorra 
resistência dos mesmos aos métodos convencionais para o seu controle; Investigações sobre o valor 
fitossanitário dos diversos produtos empregados no combate de pragas e doenças dos vegetais; 
Divulgação com fins educativos de métodos e processos de combate a pragas e doenças dos 
vegetais, através dos meios de comunicação usuais; Execução de serviços de desinfecção 
fitossanitária; Inspeção e vegetais submetidos à quarentena; Orientação aos usuários de técnicas 
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relacionadas com a defesa fitossanitária. Resolução de problema econômicos da produção agrícola 
e a decisões econômicas que deverão ser tomadas em nível das unidades de produção; Integração 
do setor agrícola nos planos e programas regionais e nacionais; Programas de investimentos no 
setor agrícola; Viabilidade econômica dos experimentos agropecuários; Orientação aos usuários, 
em técnicas relacionadas à economia rural; Levantamento do uso atual,  capacidade de uso, 
classificação, planejamento e conservação do solo; Mecanização agrícola; Avaliação agrícola; 
Construções rurais; Instalações elétricas de baixa tensão, para fins agrícolas; Topografia e 
fotointerpretação; Irrigação e drenagem para fins agrícolas; Captação de águas, reservatórios e 
barragens para fins agrícolas; Estradas de rodagem vicinais para fins agrícolas; Exame de 
problemas técnicos de engenharia rural; Orientação aos usuários, em técnicas relacionadas à 
engenharia rural; Orientação aos usuários, em relação à tecnologia agrícola; Emitir laudos e 
pareceres sobre assuntos de sua competência; Manter permanente articulação com órgão estaduais 
e federais visando aplicação de melhores técnicas no setor; Apresentar relatórios periódicos. 
Desempenhar tarefas semelhantes. 
  
ASSISTENTE SOCIAL: 
Planejar, coordenar, controlar avaliar programas e projetos na área do Serviço Social, aplicados a 
indivíduos, grupos e comunidades; Elaborar e/ou participar de projetos de pesquisa, visando a 
implantação e ampliação de serviços especializados na área de desenvolvimento comunitário; 
Participar no desenvolvimento de pesquisas médico-sociais e interpretar junto à equipe de saúde a 
situação social do indivíduo e sua família; Fornecer dados sociais para a elucidação de diagnósticos 
médicos e periciais; Diagnosticar e tratar problemas sociais que impeçam comunidades, grupos e 
indivíduos de atingirem um nível satisfatório de saúde; Desenvolver atividades que visem à 
promoção, proteção e à recuperação da saúde da população, ocupando-se de aplicações sociais, 
através da mobilização e desenvolvimento das potencialidades humanas e sociais; Mobilizar 
recursos da comunidade para que sejam devidamente utilizados e para que possam proporcionar 
os benefícios necessários à população; Prover, adequar e capacitar recursos humanos institucionais 
e/ou comunitários, necessários para a realização de atividades na área do Serviço Social; Participar 
de programas de treinamento de pessoal técnico e auxiliar para o desenvolvimento das ações de 
educação em saúde; Participar das ações que visem a promoção dos servidores da instituição; 
Desempenhar tarefas semelhantes. 
 

ENFERMEIRO: 
Realizar  cuidados  diretos  de  enfermagem  nas  urgências  e emergências  clínicas, fazendo     a   
indicação  para  a continuidade da assistência prestada; Executar as ações de assistência  integral 
em  todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, adulto e idoso; Executar  assistência básica 
e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; Realizar ações de saúde em   diferentes ambientes 
na Instituição e, quando necessário, no domicílio; Realizar as atividades  corretamente às áreas 
prioritárias de intervenção na Atenção Básica; Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; 
Organizar e coordenar a  criação de  grupos de patologias  específicas, como de hipertensos, de 
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diabéticos, de saúde mental, etc.; Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar o processo e os 
serviços de assistência de enfermagem; Planejar, organizar, coordenar e avaliar as atividades 
técnicas e auxiliares de enfermagem nas unidades assistenciais; Elaborar, executar e participar dos 
eventos de capacitação da equipe de enfermagem; Implementar ações para a promoção da saúde; 
Participar da elaboração e execução de planos assistenciais de saúde do idoso, do adulto, do 
adolescente, da mulher e da criança no âmbito ambulatorial; Prestar assistência direta aos 
pacientes de maior complexidade técnica, graves com risco de morte e/ou que exijam 
conhecimentos de base científica e capacidade de tomar decisões imediatas; Participar e atuar nos 
programas de prevenção e controle sistemático de infecção nas unidades de saúde; Realizar e 
participar da prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causadas aos pacientes 
durante a assistência de enfermagem; Participar de projetos de construção ou reforma de unidades 
assistenciais; Realizar demais atividades inerentes ao cargo.  
 

FISCAL DE TRIBUTOS, OBRAS E POSTURAS: 

Executar atividades de fiscalização tributária fazendária; constituir o crédito tributário mediante 
lançamento; controlar a arrecadação e promover a cobrança de tributos, aplicando penalidades; 
interditar estabelecimentos; analisar e tomar decisões sobre processos administrativo-fiscais; 
controlar a circulação de bens, mercadorias e serviços; atender e orientar contribuintes; planejar, 
coordenar e dirigir órgãos da administração tributária. Controlar tarefas relativas à tributação, 
fiscalização e arrecadação; examinar e analisar livros fiscais e contábeis, notas fiscais, faturas, 
balanços e outros documentos correlatos; expedir notificação, autos de infração e lançamentos 
previstos em leis, regulamentos e no código tributário municipal; instruir processos tributários, 
efetuando levantamentos físicos e diligências; orientar e fiscalizar o cumprimento das leis, 
regulamentos e normas concernentes às obras públicas e particulares e às posturas municipais; 
colaborar com as cobranças da Secretaria de Fazenda municipal, em razão de obras públicas 
executadas; vistoriar estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores de serviços com a 
finalidade de fiscalização do pagamento das taxas e impostos municipais; manter atualizado o 
cadastro econômico de contribuintes municipais; verificar a legislação fazendo uso nas situações 
pertinentes; emitir guias para o recolhimento das contribuições junto ao órgão municipal ou 
instituições financeiras; elaborar relatório de vistoria; executar trabalhos de fiscalização in loco; 
fazer avaliação de bens móveis e imóveis. Executar outras tarefas correlatas. Fazer cumprir a 
legislação municipal relativa a edificações, parcelamento, uso e ocupação do solo e demais 
disposições da legislação urbanística. Colaborar na coleta de dados e informações necessárias ao 
Cadastro Técnico Municipal. Desempenhar outras tarefas concernentes à fiscalização de obras. 
Auxiliar ao serviço de engenharia, quanto a fiscalização de obras, expedindo relatórios. Sugerir 
medidas que visem o aperfeiçoamento da legislação municipal. Executar outras atividades 
correlatas que lhe forem atribuídas. 
 
FARMACÊUTICO: 
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Controlar entorpecentes e produtos equiparados, anotando sua entrega em mapas, guias e livros, 
segundo receituário devidamente preenchido, para atender aos dispositivos legais; Realizar 
estudos, análises e testes com plantas medicinais, utilizando técnicas e aparelhos especiais, para 
obter princípios ativos e matérias-primas; Treinar os servidores auxiliares, administrando cursos e 
palestras; Zelar pela guarda de material de consumo, equipamentos, documentos e outros de igual 
valor e responsabilidade; Controlar a matéria-prima utilizada nas formulações farmacêuticas; 
Avaliar a compatibilidade química das substâncias utilizadas no preparo das soluções; Manipular 
soluções de nutrição parental de acordo com as prescrições médicas e padrões técnico-científicos 
de manipulação; Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar das atividades administrativas de 
controle e de apoio referentes à sua área de atuação; Participar das atividades de treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua 
área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Fundação e 
outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, 
realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar das 
atividades dos diversos setores da Secretaria Municipal de Saúde; Receber, entregar, supervisionar, 
controlar e responder tecnicamente pelo recebimento e entrega de medicamentos da farmácia 
básica da municipalidade; Receber, controlar, supervisionar e proceder a entrega de medicamentos 
especializados, de alto custo provenientes do Estado e da União. Realizar outras atribuições 
compatíveis com sua especialização profissional. 
 

AUXILIAR DE CONTABILIDADE: 

Realizar serviços de preenchimento de livros contábeis, classificação e avaliação de documentos e 
despesas, elaboração de demonstrativos, relatórios, tabelas, etc. Auxiliar na escrituração de livros 
contábeis, como diário, Registro de Inventários, Razão, Conta Corrente, Caixa e outros, anotando 
corretamente os dados contidos nos documentos originais, para cumprir as exigências legais e 
administrativas; auxiliar na classificação e avaliação de despesas, analisando a natureza das 
mesmas, para apropriar custos de bens e serviços e para registrar dados contábeis; auxiliar nos 
trabalhos de análise, e conciliação de contas conferindo os saldo, para assegurar a correção das 
operações contábeis; elaborar quadros demonstrativos, relatórios e tabelas, compilando dados 
contábeis e efetuando cálculos segundo a orientação da chefia e com base em informações de 
arquivos, fichários e outros; operar maquinas de contabilidade, acionando seus dispositivos para 
efetuar lançamentos contábeis; executar outras tarefas correlatas. 
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PROFESSOR II: 

Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; Elaborar e cumprir plano de trabalho 
segundo a proposta pedagógica da escola; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer e 
implantar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; Ministrar os dias 
letivos e horas-aula estabelecidos; Participar integralmente dos períodos dedicados ao 
planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de 
articulação da escola com as famílias e a comunidade. Desincumbir-se das demais tarefas 
indispensáveis ao atendimento dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino - 
aprendizagem. 
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ANEXO IV 
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 002/2017 
 

REQUERIMENTO ISENÇÃO TAXA DE INSCRIÇÃO DOADORES DE SANGUE  
 
Para: 
Comissão Organizadora do CONCURSO PÚBLICO   
 

Eu_____________________________________________________________ portador(a) do documento 
de identidade sob nº ___________________, inscrição nº _______________, venho solicitar isenção para taxa 
de inscrição ao CONCURSO PÚBLICO, Edital nº 002/2017.  

Declaro para os devidos fins que preencho os requisitos da Declaro para os devidos 
fins que preencho os requisitos da Lei Estadual nº 10.567 datada de 07/11/1997. (Doador de 
Sangue) 

Declaro, sob as penas previstas no artigo 299, do Decreto-Lei nº 2.848, de 
07.12.1940 (Código Civil), que as informações constantes neste formulário expressam a verdade e 
por elas me responsabilizo. 
  

São João do Oeste – SC, ______ de ________________ de 2017. 
  
 

___________________________________________ 
CANDIDATO(A) 

 
 
Documentos anexos:  
1: ______________________________ 
2: _______________________________  
3. _______________________________ 
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ANEXO V 
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 002/2017 
 

REQUERIMENTO PARA REEMBOLSO DA TAXA DE INSCRIÇÃO AOS CANDIDATOS 
COMPROVADAMENTE HIPOSSUFICIENTES 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
FERNANDO BISIGO 
Prefeito de São João do Oeste 
 

REQUERIMENTO 
 

                                         Eu....................................................................................................................................,brasileiro, 

(estado civil)....................................profissão,)..........................................................,portador da Carteira de 

Identidade nº .............................................,inscrito no CPF sob o n°...................................................., candidato 

participante do Concurso Público nº 002/2017 do município de São João do Oeste, SC, para o cargo 

de...................................................................................................................................., inscrição 

nº........................................................,residente e domiciliado na Rua 

.........................................................................................,nº.....................................,Bairro.............................................................

.........................Município de......................................................................, SC vem perante Vossa Senhoria, com o 

devido respeito e nos termos do Decreto nº 6.944 de 21 de agosto de 2009 e Decreto nº 6.593 de 02 

de outubro de 2008, na condição de candidato hipossuficiente, REQUERER a restituição do valor 

pertinente a taxa de inscrição do aludido certame, mediante depósito em minha conta bancária, 

conforme dados abaixo: 

Banco ................................................................................ 

Agência.............................................................................. 

Conta (   ) corrente (    ) poupança nº .......................... 

 

É o que se requer. 

................................................................./........./2017 

.......................................................................................... 

Nome e assinatura 
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ANEXO VI 
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 002/2017 

 
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO VIA POSTAL 
(Somente para candidatos que fizer inscrições via postal) 

Para: 
Comissão Organizadora do CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2017 
 
1) Eu ____________________________________________________, portador do documento de identidade nº 
____________________, inscrito no CPF n.º________________ residente e domiciliado a Rua 
___________________________, nº _______ , Bairro ______________________, Cidade __________________, Estado 
_____________, CEP: _______________ , SOLICITO inscrição no CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2017, da 
Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO OESTE, para o cargo 
de_________________________________________________________________(descrever exatamente conforme 
especificado no edital). 
 
2) Informações para contato:  
a) E-mail: ___________________________________________________________________ 
b) Telefone Residencial/Comercial: _______________________________________________ 
c) Telefone Celular:____________________________________________________________ 
 
3) Informações adicionais:  
a) Canhoto: (   ) SIM (   ) NÃO 
b) Necessidades Especiais: (   ) SIM (   ) NÃO. Qual ______________________________________ CID_____________ 
 
4) Condição Especial para realizar a prova, sendo a deficiência:  
a) (     ) Prova com ampliação do tamanho da fonte nº ____________________________________  
b) (     ) Sala Especial. Especificar: ___________________________________________________  
c) (      ) Leitura de Prova. Especificar: ________________________________________________ 
d) (      ) Amamentação. Nome do Acompanhante: _______________________________________ 
e) (     ) Outra Necessidade: Especificar: _______________________________________________ 
 

Nestes Termos.  
Pede Deferimento.  

 
............................./SC, ______ de ____________ de 2017. 

 
__________________________________________ 

Assinatura do Requerente 
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ANEXO VII 
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 002/2017 
 

FÓRMULÁRIO PARA RECURSOS  
(Somente para os recursos encaminhados via postal) 

 
Nome do Candidato: ______________________________________________________________________________________ 
Endereço: __________________________________________________________________________________________________ 
______________________________________________________________________________________________________________ 
Nº Inscrição _______________________________________________________________________________________________ 
Cargo: ______________________________________________________________________________________________________ 
 
Tipo de Recurso: 
1 – Contra o edital (    ) 
2 – Contra indeferimento de inscrição (     ) 
3 – Contra Inscrição (      ) 
4 – Contra questão da prova (      ) 
5 – Contra o Gabarito (    ) 
6 – Contra a Pontuação Prova (       ) 
7 - Contra a prova de títulos 
8 – outros (      ) Especificar: _______________________________________________________________________________ 
 
Razões do Recurso: ___________________________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________________ 
 

São João do Oeste/SC, ____ de ______________________________________ de 2017. 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Recorrente 
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ANEXO VIII 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 002/2017 

PORTARIA DESIGNA COMISSÃO MUNICIPAL CONCURSO PÚBLICO  

PORTARIA Nº 073 de 27 de março de 2017 
 

O Prefeito Municipal de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, usando 
das atribuições legais e de conformidade com os dispositivos da Lei Orgânica; 
 

RESOLVE: 
Art. 1º - Designar: Fábio Krone, Luís Augusto Rasch dos Santos, Wilson Luís 

Weber e Fabíola Follmann Maldaner brasileiros, servidores públicos municipais, sob a 
presidência do primeiro, para comporem a COMISSÃO MUNICIPAL DO CONCURSO PÚBLICO, que 
terá por objetivo e finalidade o auxílio à Administração para organizar, coordenar, fiscalizar os atos 
do certame, instaurado através dos Editais nº. 001/2017 e 002/2017.  

 
Art. 2º - Compete a Comissão: avaliar as inscrições dos candidatos, verificar 

quanto à publicidade dos atos, acompanhar e fiscalizar a realização das provas executadas pelos 
candidatos, sempre de acordo com o contido no regulamento geral do Edital. A Comissão poderá 
ainda, requisitar recursos humanos, financeiros, materiais, equipamentos e instalações necessárias 
para a concretização do objetivo, mediante a autorização do chefe do Executivo Municipal.  

 
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do presente Ato correrão à 

conta do orçamento municipal vigente.  
 
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO OESTE/SC, 27 de março de 2017. 
 
 

FERNANDO BISIGO 
Prefeito Municipal 

 
Registrado e Publicado nesta data. 
Wilson Luís Weber - Secretário da Administração 
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ANEXO IX 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 002/2017 

RESOLUÇÃO Nº 001/2017 - COMISSÃO ORGANIZADORA CONCURSOS DA AMEOSC                          

Dispõe sobre a nomeação de Comissão para acompanhamento de Concursos Públicos e 
Testes Seletivos realizados pela Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina – 
AMEOSC e dá outras providências. 

CLÁUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, Prefeito Municipal de Guarujá do Sul - SC e 
Presidente da AMEOSC, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social da entidade, 
 

RESOLVE: 
Art. 1º - Designar os funcionários JUSSARA SALETE REGINATTO, JACSON FELIX 

SONAGLIO, UDINARA VANUSA ZANCHETTIN e ÉDINA G. TREMEA SPIRONELLO para comporem 
a Comissão Organizadora da Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina – 
AMEOSC nos Concursos Públicos e Testes Seletivos executados pela entidade. 

Art. 2º  - Compete a Comissão Organizadora da AMEOSC a elaboração dos editais que 
regulamentarão os Concursos Públicos e Testes Seletivos executados pela entidade, mediante a 
supervisão e aquiescência do ente público que solicitou o certame, elaboração e aplicação das provas 
objetivas e práticas coordenando, fiscalizando e acompanhando as mesmas, correção dos cartões 
respostas, pontuação e classificação dos candidatos, receber e analisar eventuais recursos 
interpostos e emitir relação dos candidatos aprovados para homologação da autoridade competente. 

Art. 3º - A Comissão Organizadora da Ameosc poderá requisitar, tanto para a Ameosc 
quanto ao ente público que realiza o processo de seleção, recursos humanos, financeiros, 
equipamentos, materiais e instalações necessárias para a regular realização dos certames. 

Art. 4º - São impedidos de atuar como membros desta comissão cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, de candidato cuja inscrição 
haja sido deferida. 

Parágrafo único: Verificando os membros da presente Comissão o deferimento de 
inscrição de candidato que seja seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o segundo grau, deverá solicitar seu desligamento da Comissão. 

 Art. 5º - Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação e vigerá até 31 de 
dezembro de 2017. 

Art. 6º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 

São Miguel do Oeste – SC, 02 de janeiro de 2017. 
 

CLÁUDIO JUNIOR WESCHENFELDER 
Prefeito Municipal de Guarujá do Sul 
Presidente da AMEOSC 
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